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[bookmark: _GoBack]EDITAL Nº 060/2025 - PREGÃO Nº 028/2025 - PROCESSO Nº 0799/2025
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Santa Maria da Serra/SP
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de licença de uso de plataforma tecnológica de apoio ao governo digital, conforme quantidades estimadas e especificações técnicas.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 10 de setembro de 2025, às 9h30.
Cadastro de propostas: De 25/08/2025 às 14h até o dia 10/09/2025, às 9h30.
Início da fase de lances: Dia 10 de setembro de 2025, às 9h35.
LOCAL DA REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não
JOSIAS ZANI NETO, Prefeito de Santa Maria da Serra, Estado de São Paulo, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e do Decreto Municipal nº 3.412 de 2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1 - DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada no fornecimento de licença de uso de plataforma tecnológica de apoio ao governo digital, incluindo os seguintes módulos:
· Módulo e-SUS APS
· Aplicativo para Dispositivo Móvel (APP)
· Gestão Cidadão Digital
· Módulo Social
· Módulo Educação
· Módulo Gestão Eletrônica de Documentos
· Módulo Portal Servidor Público
· Módulo Portal Geral de Requerimentos
· Módulo Portal Ouvidoria
· Portal de Empresas
1.1.1 - O objeto enquadra-se como serviço comum de tecnologia da informação, nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei 14.133/2021.
1.2 - A contratação inclui os serviços de implantação, integração, treinamento aos usuários, licença de uso do sistema, suporte e manutenção, conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência anexo a este Edital.
2 - DA REFERÊNCIA DE TEMPO
2.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
3 - DA PARTICIPAÇÃO
3.1 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da licitação diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através do site www.bll.org.br.
3.1.1 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo da licitante vencedora do certame, que pagará a BLL conforme escolha do plano pela empresa no site www.bll.org.br, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.
3.2 - As licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Santa Maria da Serra a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.2.1 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.2.2 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.3 - A obtenção do tratamento diferenciado para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados (MEP´s) fica limitada às MEP´s que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme Lei Federal nº 14.133/2021.
3.4 - Não poderão disputar esta licitação:
3.4.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.4.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.4.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.4.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.4.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.4.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.4.8 - agente público da Prefeitura de Santa Maria da Serra;
3.4.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.4.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.
3.4.11 - Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, considerando que o objeto não apresenta complexidade técnica que justifique tal permissão.
3.5 - O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.8 - O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.10 - A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.11 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.12 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Serra/SP, tendo por base a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL (www.bll.org.br).
4 - DA VISTORIA TÉCNICA
4.1 - A vistoria técnica é facultativa. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica para conhecimento da infraestrutura física e da logística da rede municipal onde serão operacionalizados os trabalhos.
4.2 - As visitas deverão ser agendadas junto ao Departamento de Administração através do telefone (19) 3187.9900 ou pelo e-mail licitacao2@santamariadaserra.sp.gov.br, e serão acompanhadas por servidor designado.
4.3 - A empresa que optar pela não realização da vistoria técnica deverá apresentar declaração de que possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e não poderá alegar desconhecimento como justificativa para eventuais pretensões de acréscimos de preços.
5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 - Os recursos orçamentários serão das seguintes informações orçamentárias:
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
· SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
· Dotação: 3.3.90.39.00-01.110.0000-04.122.0005-2.006
· Elemento: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
· SETOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL
· Dotação: 3.3.90.39.00-01.210.0000-12.365.0006-2.018
· Elemento: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
· SETOR HOSPITALAR
· Dotação: 3.3.90.39.00-01.310.0000-10.302.0007-2.018
· Elemento: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
6 - DA ABERTURA DA SESSÃO
6.1 - A abertura da sessão pública deste procedimento licitatório, conduzida pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL (bll.org.br).
6.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação/Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
6.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Agente de Contratação/Pregoeiro, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
7 - DA PROPOSTA
7.1 - A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, momento em que o prazo para recebimento de novas propostas será automaticamente encerrado.
7.1.1 - A licitante deverá consignar no sistema eletrônico, de forma expressa, o valor global da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
7.2 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. No campo "marca/modelo", inserir MARCA PRÓPRIA no caso da licitante for fabricante ou distribuidor exclusivo do objeto.
7.2.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.4 - Ao contar da data de apresentação por meio da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, as propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.
7.5 - Não será admitida a possibilidade de prever preços diferentes em um mesmo item.
7.6 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.
7.6.1 - Os valores informados são estimados pela Prefeitura.
8 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
8.1 - O modo de disputa neste certame é "aberto e fechado".
8.2 - As licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos (VALOR GLOBAL), com lance final e fechado.
8.2.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período randômico, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
8.2.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor menor e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.2.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
8.2.4 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.3 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.5 - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
8.6 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.7 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.8 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.9 - Se for o caso, em relação a itens não exclusivos para participação de MPE´s, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as MPE´s participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto na Lei Complementar nº 123, de 2006.
8.9.1 - Nessas condições, as propostas de MPE´s que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.9.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.9.3 - Caso a MPE melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MPE´s que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.9.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MPE´s que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.10 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.11 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
8.12 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
8.13 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
8.13.1 - A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
8.13.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
8.13.3 - O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
8.13.4 - O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará à licitante mais bem classificada que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta de preços adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.13.4.1 - A proposta deverá conter os preços unitários e totais dos itens, bem como o valor global, com até 02 (duas) casas decimais, expressos em moeda corrente nacional, devendo estar incluso todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto, sem a inclusão de expectativa inflacionária ou encargos financeiros.
8.13.5 - É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo.
8.14 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
9 - DA FASE DE JULGAMENTO
9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e neste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e,
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
9.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
9.3.2 - A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
9.3.3 - Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta de condição de participação.
9.4 - Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
9.5 - Caso a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às MEP´s, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o este Edital.
9.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
9.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:
9.7.1 - contiver vícios insanáveis;
9.7.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
9.7.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
9.7.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
9.7.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
9.8 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
9.8.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove:
9.8.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
9.8.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
9.9 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
9.10 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
9.10.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
9.10.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
9.10.3 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante dos produtos ou da área especializada no objeto.
9.11 - DA PROVA DE CONCEITO
9.11.1 - Será exigida, da licitante classificada em primeiro lugar, a realização de Prova de Conceito para verificação do atendimento aos requisitos técnicos especificados no Termo de Referência, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação formal. A não apresentação no prazo estipulado acarretará a desclassificação da licitante.
9.11.2 - A Prova de Conceito caracteriza-se pela criteriosa verificação técnica que a CONTRATANTE irá aplicar à LICITANTE com observância integral ao pleno atendimento do exigido pelo Termo de Referência.
9.11.3 - A demonstração prática do sistema será realizada nas dependências da CONTRATANTE, utilizando equipamentos (computador, impressora, etc.) conectados à internet de banda larga.
9.11.4 - O acesso ao sistema deverá ser operacionalizado somente através de navegador de internet (browser), não sendo aceito o acesso ao sistema através de executáveis, serviços de terminal ou através de emuladores de terminal.
9.11.5 - Para efeito de comprovação técnica, a CONTRATANTE submeterá a empresa licitante a demonstrar o sistema ofertado, item a item, devendo ser apresentadas as conformidades técnicas estabelecidas no Termo de Referência.
9.11.6 - A solução apresentada será considerada aprovada se atender a 100% dos requisitos funcionais obrigatórios e a 50% dos requisitos funcionais não obrigatórios, conforme tabelas de avaliação constantes no Termo de Referência.
9.11.7 - Constatado pela equipe técnica da CONTRATANTE que a empresa não está integralmente em conformidade com as exigências técnicas definidas pelo Termo de Referência, a empresa será desclassificada e será habilitada a empresa classificada como segunda menor oferta para a realização do mesmo procedimento e assim sucessivamente, até o limite estabelecido por lei.
10 - DA HABILITAÇÃO
10.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
10.2 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.
10.3 - As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua estrangeira serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.
10.4 - Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua estrangeira serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
10.5 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.
10.6 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz.
10.7 - O participante vencedor deverá anexar na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL (https://bll.org.br/), no prazo máximo de 03 (três) horas, a contar do pedido do Agente de Contratação/Pregoeiro, os documentos abaixo discriminados:
10.7.1 - Da habilitação jurídica:
a) conforme o caso, consistirá em:
a.1) Registro comercial, no caso de empresa individual;
a.2) no caso de Micro Empreendedor Individual (MEI), deverá ser apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto do microempreendedor.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
b) Cédula de Registro Geral - RG e de Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do(s) proprietário(s) e sócio(s), ou a Carteira Nacional de Habilitação - CNH.
10.7.2 - Da habilitação fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa a tributos mobiliários;
f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
g) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011;
10.7.2.1 - Em se tratando de MPE, deverá ser apresentada Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123 de 2006 e alterações, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital.
10.7.2.2 - Fica assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame para que a licitante vencedora que utilizou-se do exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123 de 2006 e alterações para que apresente documento atualizado da Receita Federal comprovando o seu porte.
10.7.2.3 - As MPE´s, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
10.7.2.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de Santa Maria da Serra, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
10.7.2.5 - A não regularização da documentação no prazo descrito, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo-se a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
10.7.3 - Da Qualificação Econômico Financeira:
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da data designada para a abertura dos envelopes "documentos". Em qualquer hipótese, mesmo que a licitante seja a filial, este documento deverá estar em nome da matriz.
a.1) Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.
10.7.4 - Da Qualificação Técnica:
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome da licitante, que comprove(m) aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto desta licitação, especificamente:
· Implantação e manutenção de sistema informatizado em ambiente web;
· Fornecimento de solução em modelo SaaS (Software como Serviço);
· Integração de sistemas e módulos para gestão pública;
· Atendimento a órgãos públicos com sistemas integrados.

b) Prova de possuir em seu quadro permanente, profissional(is) com Diploma ou Certificado de conclusão de curso superior na área de sistemas de informática.
c) Declaração escrita e expressa, datada e assinada por sócio da empresa licitante ou por seu representante legal, devidamente comprovado, que se compromete a disponibilizar endereço eletrônico para acesso ao sistema ofertado.
d) Documento de comprovação de endereço eletrônico emitido pelo registro.br, registrado em nome da empresa licitante e/ou de seus sócios proprietários.
e) Declaração escrita e expressa, datada e assinada por sócio da empresa licitante ou por seu representante legal, devidamente comprovado, que se compromete a disponibilizar infraestrutura para hospedagem do sistema.
f) Sendo infraestrutura própria ou locada, apresentar documentos/contratos que comprovem sua existência e capacidade, os documentos/contratos apresentados deverão estar em nome da empresa licitante e/ou de seus sócios proprietários.
10.7.5 - Outras declarações:
a) DECLARAÇÃO para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz;
b) DECLARAÇÃO que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
c) DECLARAÇÃO que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
d) DECLARAÇÃO de que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgado ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;
f) DECLARAÇÃO de não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88;
g) DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação;
h) DECLARAÇÃO com os dados da empresa e do representante legal da empresa que, em caso da licitante sagrar-se vencedora do certame, irá assinar o contrato, bem como do responsável técnico, conforme Anexo VI deste Edital;
i) DECLARAÇÃO, se for o caso, de que está enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme Anexo V deste Edital.
10.7.5.1 - A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
10.7.5.2 - As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
10.7.5.3 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pela licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
10.7.6 - Da garantia da proposta:
a) Não se aplica, devido ao objeto deste certame.
10.8 - A Prefeitura considerará como prazo de validade das Certidões, 60 (sessenta) dias contados da data de emissão, salvo se outro já estiver expresso no próprio documento.
11 - DOS RECURSOS
11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021.
11.2 - O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação da licitante:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos;
c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelas demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.bll.org.br.
12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;
12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) deixar de realizar a prova de conceito;
e) apresentar proposta ou demonstração em desacordo com as especificações do edital.
12.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.
12.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.
12.1.5 - fraudar a licitação.
12.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
12.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
12.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.
12.2 - Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar; e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.4 - A multa será recolhida em percentual de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
a) Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do contrato licitado.
b) Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato licitado.
12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.4, 12.1.5 e 12.1.6, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo de 02 (dois) anos.
12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
12.10 - A CONTRATADA estará ainda sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:
a) Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação dos serviços, até o máximo de 20 (vinte) dias.
a.1) No caso de atraso por período superior a 20 (vinte) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA devido a inexecução total do contrato, aplicando-se a pena de multa de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos.
b) A diminuição do ritmo dos serviços por culpa exclusiva da CONTRATADA e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados para adequação ao cronograma, contados do recebimento da notificação, sujeitarão a CONTRATADA às sanções de Advertência, não sendo corrigido ou na reincidência caberá a aplicação de multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando, para tanto, eventuais reajustamentos.
12.11 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.12 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.13 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.14 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.15 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
12.16 - Para aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, nos termos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.17 - Da fraude e da corrupção
12.17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre 02 (dois) ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática aqui previstas; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
12.18 - Da matriz de riscos: O risco do prejuízo pela prestação de serviço com insuficiência qualitativa será exclusivo do licitante vencedor que arcará, inclusive, com multa de 30% (trinta por cento) do valor do serviço que deveria ter sido prestado com a qualidade prevista no edital, sem prejuízo das regras qualitativas ordinariamente previstas nos padrões de mercado.
12.18.1 - A multa decorrente da insuficiência qualitativa deverá ser indicada pela administração pública após o recebimento provisório e antes do recebimento definitivo do objeto previsto no edital.
12.18.2 - O licitante vencedor terá o prazo de 15 (quinze) dias para, nos termos do artigo 157, II da Lei Federal nº 14.133/2021, apresentar sua defesa.
12.18.3 - A efetiva resolução do problema dentro do prazo de defesa do licitante vencedor será utilizada, obrigatoriamente, como critério de redução da pena de multa, observados os limites de 30% (trinta por cento) a 10% (dez por cento) sendo obrigatória a aplicação de multa na hipótese de prestação de serviço com qualidade insatisfatória.
12.18.4 - A prestação do serviço após o prazo previsto no edital equivale à deficiência qualitativa aplicando-se as mesmas regras anteriores, contando-se o prazo inicial de defesa, automaticamente, a partir do último dia da prestação do serviço sem necessidade de notificação expressa.
12.18.5 - A notificação sobre insuficiência qualitativa tem a natureza de advertência para fins de registro cadastral do licitante vencedor e nos termos do artigo 60, II da Lei Federal nº 14.133/2021 para fins de desempate por desempenho contratual.
12.18.6 – SUBCONTRATAÇÃO: fica VEDADA a subcontratação do objeto principal contratual (licença de uso de software), permitida, no entanto a contratada optar pela locação/hospedagem dos seus software e aplicativos em qualquer data center de sua livre escola ou preferência. A estrutura de data center poderá ser tanto própria contratada ou terceirizada, devendo atender aos requisitos técnicos previstos neste edital.
13 - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
13.1 - A CONTRATADA se compromete a adotar as melhores práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que venha a entrar em vigor sobre proteção de dados, inclusive na forma da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
13.2 - A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.
Parágrafo primeiro: A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da prestação dos serviços no instrumento contratual.
13.3 - A CONTRATADA se obriga a manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais coletados em razão da execução do objeto deste contrato, garantindo sua proteção contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.
13.4 - A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.
Parágrafo primeiro: A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.
13.5 - A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente para exibição ao MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA, mediante solicitação.
Parágrafo único: A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato.
13.6 - A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA ou do titular dos dados, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
Parágrafo único: Caso autorizada a transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual.
13.7 - A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.
13.8 - A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.
Parágrafo primeiro: A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA deverá colaborar, inclusive, com eventual comunicação de ocorrência de incidente de segurança à Autoridade Nacional de Proteção de Dados.
13.9 - Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, eliminará os respectivos dados pessoais de seu banco de dados, inclusive todas as cópias porventura existentes (seja em formato físico ou digital), ressalvadas as hipóteses do artigo 16 da LGPD.
13.10 - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir integralmente a responsabilidade pelo pagamento de perdas e danos de ordem patrimonial, moral, individual ou coletivo, incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional, decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA para as finalidades pretendidas neste contrato ou em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA.
13.11 - Todas as obrigações relativas à proteção de dados pessoais, inclusive sigilo e confidencialidade, permanecerão em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato.
13.12 - O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a processo administrativo para apuração de responsabilidade e consequente sanção, sem prejuízo de outras cominações cabíveis.
14 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
14.3 - A impugnação, pedidos de esclarecimentos, informações e demais elementos referente a licitação serão fornecidos no Setor de Licitações da Prefeitura, situado no Paço Municipal, na Praça Santo Zani, nº 30, Jardim Bom Jesus, Santa Maria da Serra/SP, em dias e horários de expediente, pelo e-mail licitacao2@santamariadaserra.sp.gov.br ou ainda pelo telefone (19) 3187.9900.
14.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
14.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
14.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
15 - DA ASSINATURA DO CONTRATO E DEMAIS PRAZOS
15.1 - A licitante vencedora deverá assinar o Contrato no Setor de Licitações, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias, da data da publicação da homologação do certame no Diário Municipal Eletrônico.
15.2 - Decorrido o prazo estipulado no item acima, se a licitante vencedora não aceitar ou retirar o instrumento de contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital, decairá do direito à mesma, sujeitando-se às sanções previstas neste Edital.
15.3 - O Contrato terá duração de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação pertinente.
15.4 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal devidamente atestada por servidor da Administração.
15.5 - A contratada deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica dos serviços prestados, fazendo também constar em seu corpo a descrição: "Pregão nº 028/2025 - Contrato nº ***/2025".
15.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) I = (6/100) 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%.
15.7 - DO REAJUSTE
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data da proposta;
b) Após o interregno de 01 (um) ano e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, tendo como data-base a data de apresentação da proposta;
c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
d) No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
e) Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão obrigatoriamente os definitivos;
f) Caso os índices estabelecidos para o reajustamento venham a ser extintos, ou de qualquer forma não possam mais serem utilizados, será adotado em substituição, os que vierem a ser determinados pela legislação então em vigor;
g) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; e,
h) O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
15.8 - O fiscal/gestor responsável por essa contratação será designado pelo Departamento Municipal de Administração.
15.8.1 - Serão feitos os devidos acompanhamentos do contrato, saldo e dotação para aplicação.
15.9 - A responsabilidade pela qualidade dos serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado.
16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico da BLL.
16.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.
16.3 - Os casos omissos serão decididos pela Administração, segundo as disposições contidas estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
16.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.6 - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
16.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
16.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
16.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no site da Prefeitura (www.santamariadaserra.sp.gov.br), e na Plataforma Eletrônica da BLL Compras (www.bll.org.br).
16.11 - Em caso da licitante contratada vir a solicitar realinhamento, reajuste, reequilíbrio, cancelamento, rescisão, aditamento ou prorrogação parcial ou total de instrumentos jurídicos firmados existentes junto a esta Municipalidade, deverão, obrigatoriamente, protocolar junto ao Setor de Licitações da Prefeitura, ou encaminhar via e-mail (pelo e-mail institucional da empresa ou adjacente), cujos documentos legíveis devem estar devidamente assinados pelo(s) representante(s) legal(is) da empresa, para o e-mail licitacao2@santamariadaserra.sp.gov.br, sob pena de indeferimento sumário do pedido.
16.12 - Todos os atos pertinentes a esta licitação, bem como notificações, penalidades e demais comunicados, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Municipal Eletrônico.
16.13 - Durante a vigência do Contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Serra ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.
16.14 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
a) Anexo I - Modelo de Proposta de Preços;
b) Anexo II - Estudo Técnico Preliminar;
c) Anexo III - Termo de Referência;
d) Anexo IV - Minuta de Contrato;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado;
f) Anexo VI - Declaração com os dados da empresa e representante legal; e,
g) Anexo VII - Declarações diversas.
Santa Maria da Serra, 25 de agosto de 2025.

JOSIAS ZANI NETO
Prefeito Municipal

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO Nº 028/2025 - PROCESSO Nº 799/2025
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
	
	

	RAZÃO SOCIAL:
	

	CNPJ:
	

	ENDEREÇO:
	

	TELEFONE:
	

	E-MAIL:
	

	RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO:
	

	CPF DO RESPONSÁVEL:
	

	E-MAIL PESSOAL DO RESPONSÁVEL:
	

	E-MAIL PROFISSIONAL DO RESPONSÁVEL:
	

	TELEFONE(S) DO RESPONSÁVEL:
	


Apresentamos e submetemos à apreciação, nossa Proposta relativa à Licitação em referência, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
IMPLANTAÇÃO, INTEGRAÇÃO E TREINAMENTO AOS USUÁRIOS
	Item
	Descrição
	Quant.
	Un.
	Valor Unitário
	Valor Total

	1.8.1.
	Módulo e-SUS APS
	01
	Mês
	R$
	R$

	1.8.2.
	Módulo Transporte de Pacientes
	01
	Mês
	R$
	R$

	1.8.3.
	Módulo Gestão de Exames
	01
	Mês
	R$
	R$

	1.8.4.
	Aplicativo para Dispositivo Móvel (APP)
	01
	Mês
	R$
	R$

	1.8.5.
	Gestão Cidadão Digital
	01
	Mês
	R$
	R$

	1.8.6.
	Módulo Social
	01
	Mês
	R$
	R$

	1.8.7.
	Módulo Educação
	01
	Mês
	R$
	R$

	1.8.8.
	Módulo Gestão Eletrônica de Documentos
	01
	Mês
	R$
	R$

	1.8.9.
	Módulo Portal Servidor Público
	01
	Mês
	R$
	R$

	1.8.10.
	Módulo Portal Geral de Requerimentos
	01
	Mês
	R$
	R$

	1.8.11.
	Módulo Portal Ouvidoria
	01
	Mês
	R$
	R$

	1.8.12.
	Módulo Portal de Empresas
	01
	Mês
	R$
	R$

	VALOR TOTAL POR EXTENSO:
	R$


LICENÇA DE USO DO SISTEMA, SUPORTE E MANUTENÇÃO
	Item
	Descrição
	Quant.
	Un.
	Valor Unitário
	Valor Total

	1.8.1.
	Módulo e-SUS APS
	12
	Meses
	R$
	R$

	1.8.2.
	Módulo Transporte de Pacientes
	12
	Meses
	R$
	R$

	1.8.3.
	Módulo Gestão de Exames
	12
	Meses
	R$
	R$

	1.8.4.
	Aplicativo para Dispositivo Móvel (APP)
	12
	Meses
	R$
	R$

	1.8.5.
	Gestão Cidadão Digital
	12
	Meses
	R$
	R$

	1.8.6.
	Módulo Social
	12
	Meses
	R$
	R$

	1.8.7.
	Módulo Educação
	12
	Meses
	R$
	R$

	1.8.8.
	Módulo Gestão Eletrônica de Documentos
	12
	Meses
	R$
	R$

	1.8.9.
	Módulo Portal Servidor Público
	12
	Meses
	R$
	R$

	1.8.10.
	Módulo Portal Geral de Requerimentos
	12
	Meses
	R$
	R$

	1.8.11.
	Módulo Portal Ouvidoria
	12
	Meses
	R$
	R$

	1.8.12.
	Módulo Portal de Empresas
	12
	Meses
	R$
	R$

	VALOR TOTAL POR EXTENSO:
	R$


VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ __________________ (__________)
Declaro, sob as penas da Lei, que o(s) serviço(s) ofertado(s) atende(m) plenamente o descritivo bem como as normas técnicas pertinentes.
Declaro de que os preços ofertados correspondem ao do mercado, e que a proposta foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, bem como que não tentei influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, e que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado à administração antes da abertura oficial da proposta, tampouco que recebi informações nesse sentido da administração, e que caso haja indícios de que isso não corresponda à verdade, tenho ciência de que poderei ser investigado pelos crimes e infrações cabíveis, inclusive o representante da empresa durante à sessão, e eximo a administração pública de qualquer responsabilidade nesse sentido por força do art. 2º, II, da Lei 13.874/19.
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da proposta.
______________, ___ de ________________ de 2025.

Assinatura do representante legal CPF nº



ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PREGÃO Nº 028/2025 - PROCESSO Nº 799/2025
DAS CARACTERISTICAS GERAIS DA SOLUÇÃO
Acordo de Nível de Serviço: entende-se por Acordo de nível de serviço (ANS), em inglês Service Level Agreement ou SLA, é o termo formal em que duas partes definem o que uma deve fornecer e o que a outra pode exigir da primeira, em uma relação de prestação de serviços de manutenção e assistência técnica, como serviços com e sem garantia (ABNT NBR ISO/IEC 20000-1).
Atualização: entende-se por atualização, ou upgrade, o processo através do qual o fornecedor disponibiliza correções de problemas e erros, melhorias e/ou aumentos de funcionalidades na versão de software disponibilizada ao cliente por meio de uma release.
Computação em Nuvem: entende-se por computação em nuvem a tecnologia que permite disponibilizar os softwares por meio da internet como um serviço (SaaS), provendo o fornecimento de serviços de computação, incluindo servidores, armazenamento, bancos de dados, rede, software, análise e inteligência, implementações de segurança, backup automatizado e recuperação de dados, de forma flexível e escalonável, pagando apenas pelos serviços de nuvem que se usa, ajudando a reduzir os custos operacionais e dispensando a necessidade de estrutura de CPD local.
Customização: entende-se por customização a modificação por vontade da CONTRATANTE, de um sistema ERP para que este possa se adequar a uma determinada característica ou necessidade da organização impossível de ser reproduzida através dos parâmetros ou funções já existentes. Deve ser tecnicamente viável, preservando-se a integridade da estrutura do software.
ERP: entende-se por ERP Enterprise Resource Planning (ERP) ou em português brasileiro, “planejamento de recursos empresarias”, o sistema (ou conjunto de aplicativos) de software, organizados em uma única plataforma, responsável por automatizar, gerenciar, coordenar, vincular e integrar os processos/atividades e todo o fluxo de dados entre eles, fornecendo uma única fonte de verdade e simplificando as operações em toda a organização, reduzindo tempo, custos e melhorando o desempenho das atividades das pessoas.
Funcionalidade: entende-se por funcionalidade o conjunto total de funções (tarefas) embutidas em um módulo do sistema, suas características e suas diferentes possibilidades de uso. A composição destas funções forma o conjunto de informações transacionais que dá suporte aos processos de negócio.
Manutenção Adaptativa: entende-se por Manutenção Adaptativa toda alteração que visa adequar o sistema a um novo quadro normativo originado por alteração da legislação (Federal, Estadual) vigente, ou ainda por imposições de órgãos fiscalizadores.
Manutenção Corretiva: Entende-se por aquela que for necessária para o reparo de imperfeições ou falhas no sistema aplicativo que o impeça de funcionar adequadamente para as finalidades que foi desenvolvido.
Manutenção Evolutiva: entende-se por Manutenção Evolutiva aquelas que visam a implementação de novas funcionalidades na solução através de novas versões do software, que devem ser disponibilizadas à CONTRATANTE, sempre que houver versão mais atualizada que a em uso, em todo o período do contrato, tratando-se, portanto, de serviço contemplado no preço da proposta adjudicada no período, sem nenhum tipo de custo adicional à CONTRATANTE.
Módulos: entende-se por módulos os conjuntos de funções que podem ser adquiridos e implementados em um sistema ERP. Normalmente, tais conjuntos de funções correspondem a divisões departamentais.
Parametrização: entende-se por parametrização o procedimento de adequação das funcionalidades de um sistema ERP a uma determinada atividade através da definição dos valores de parâmetros já disponibilizados no próprio sistema, ou de acordo com a legislação.
Parâmetros: entende-se por parâmetros as variáveis internas ao sistema que determinam, de acordo com o seu valor, o comportamento do sistema em diferentes situações.
Sistema de aplicativos: entende-se por sistema de aplicativos, o conjunto integrado de softwares de aplicativos.
Software web: entende-se por software web, aquele que é hospedado em servidores online e que pode ser acessado através dos navegadores de internet, como Microsoft Edge, Mozilla Firefox, Google Chrome, entre outros. Embora possa ter funcionalidades semelhantes à de outros programas, porém, dispensa a necessidade de download ou instalação no terminal cliente, e requer conexão com a internet para ser usado.
Softwares de aplicativos: entende-se por softwares de aplicativos, aqueles utilizados em dispositivos (desktop, laptop, tablet, smartphone), que permitem ao usuário executar uma série de tarefas e funções, nas mais diversas áreas de aplicação ou atividade.
Suporte Técnico: entende-se por Suporte Técnico o atendimento qualificado dos profissionais da Contratada seja por e-mail, telefone, ferramenta web ou outro meio de comunicação, que sirva para sanar dúvidas, resolver problemas pontuais ou encaminhar solução por profissional mais especializado, visando manter o sistema e seus aplicativos, em perfeito funcionamento.
Treinamento a capacitação: entende-se por Treinamento a capacitação de usuários no uso do sistema, módulo ou funcionalidade, executada por profissional qualificado da CONTRATADA, de maneira presencial ou remota conforme necessidade da CONTRATANTE, e que não sejam dúvidas pontuais, pois estas deverão ser atendidas pelo suporte técnico da empresa CONTRATADA.


INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar (ETP), é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. O ETP deve demonstrar a viabilidade técnica e econômica da(s) solução(ões) identificada(s), trazendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Nesse processo, pretende-se, a futura contratação de fornecedor visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA TECNOLÓGICA DE APOIO AO GOVERNO DIGITAL DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA, e em nuvem, incluindo serviços complementares implantação, manutenção (corretiva, adaptativa e evolutiva), suporte técnico e treinamento de servidores públicos municipais, armazenamento e segurança da informação, no modelo SaaS (Software as a Service).
Especificamente quanto a esse tema, desde 2012, o Tribunal de Contas da União (TCU), edita o Guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação: riscos e controles para o planejamento da contratação, servindo como norte a administração pública brasileira em geral, bem como, em simetria, deve ser observado pelos Tribunais de Contas Estaduais, quando na avaliação e julgamento do tema, de modo a evitar decisões conflitantes, mantendo a unicidade da jurisdição no âmbito de todas as esferas e poderes constituídos. Cujas diretrizes básicas, continuam sendo elementos relevantes, no âmbito das contratações públicas.
A partir do advento da Lei n° 14.133/2021, que substitui a antiga Lei de Licitações (8.666/93) entre outros diplomas correlacionados, passou a ser obrigatória a elaboração do ETP, norteando o procedimento interno e escolha da melhor solução de contratação pública.
Nos termos do art. 18, § 1º da Lei n° 14.133/2021, o ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação.
Muito embora a Lei não determine qual deve ser o padrão do ETP, condicionando a certos limites da jurisdição administrativa dos Tribunais de Contas, bem como do próprio Poder Judiciário, existem iniciativas, como citado, para facilitar o trabalho de técnicos e gestores públicos, para o alcance da finalidade pretendida do referido diploma.
Embora o § 1º do art. 18 da Lei n° 14.133/2021 estabeleça os elementos que compõe o ETP, nos termos do §2º do mesmo artigo, são obrigatórios apenas aqueles relacionados aos incisos I, IV, VI, VIII e XIII. Não obstante os demais incisos não sejam obrigatórios, dentro do possível, este estudo procurou abordá-los, ainda que de maneira singela, mas objetiva, evitando a tautologia.
O princípio da simetria, prescreve que os entes federativos, tanto quanto possível, sigam princípios e regras adotadas pela União em seus instrumentos normativos, bem como, a Nova Lei de Licitações e Contratos, prevê a padronização e a possibilidade de adoção pelos Municípios, de modelos institucionalizados pelos órgãos federais.
Diante da racionalização do serviço público, baseando-se em considerações de eficiência teleológica, e de procedimentos, inclusive em homenagem a celeridade processual e otimização dos servidores, esta Administração decidiu por pesquisar entre o rol de boas práticas da administração pública, ao invés de partir completamente do zero. Até porque, o corpo de servidores com conhecimento avançado em TI do Município é restrito, já estando estes envolvidos em diversas tarefas e trabalhos inerentes a seus cargos e de suporte aos diversos setores da Administração. Sem contar, que em se falando de estudos, fundamental que se aborde experiências anteriores, relativas a mesma matéria.
Ou seja, que o conhecimento seja calçado naquilo que os precursores, acadêmicos, auditores ou especialistas contribuíram até então para elucidação do tema. Dessa maneira, além de se buscar segurança jurídica no estudo realizado, dar-se-á aplicação material do § Único, do art. 24 da Lei de Introdução as Normas de Direito Brasileiro (LINDB - DECRETO-LEI Nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, com alterações introduzidas pela Lei nº 13.655 de 25 de abril de 2018), adotando-se práticas administrativas reiteradas e de amplo conhecimento público. E afastando-se de eventuais erros grosseiros.
São aproveitados nesse estudo, os resultados do aprendizado e pesquisas do Tribunal de Contas da União (TCU), com especial destaque ao acórdão do TC 025.994/2014-0 , o qual tratou das contratações de computação em nuvem no âmbito da administração federal, além de outros materiais orientativos do TCU.
Aliás, nesse aspecto, o Tribunal de Contas da União recomenda em seu Guia de Boas Práticas, que o “órgão deve definir os requisitos de uma solução que atenda à sua necessidade de negócio antes de se levantar as soluções do mercado, de modo a orientar o que será observado no levantamento”.
A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, publicou a Instrução Normativa SEGES Nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.
Por sua vez, o STJ editou a Instrução Normativa STJ/GDG N. 4 de 13 de fevereiro de 2023 que disciplina as condições preliminares de contratações de bens e serviços regidas pela Lei n. 14.133/2021, no Superior Tribunal de Justiça.
Ambos normativos citados nos dois parágrafos anteriores, serviram de base para a produção do estudo em apreço e responder as inquirições pertinentes.

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Art. 7°, inciso I da IN 40/2020 e inciso I do § 1° do art. 18 da 14.133/2021)

A Administração precisa adotar boas práticas já reconhecidas pelo setor público de administração municipal, consistentes, evitando desperdício de tempo com desenvolvimento de soluções não padronizadas, que exijam tempo, esforço para a serem criadas, a custas de erros sistêmicos, sujeitos a maior ocasionalidade de inconsistências e mau funcionamento, convergindo em frustração, embaraços em processos e falta de agilidade, resultando em desperdício de tempo e de recursos públicos.

A Administração precisa aumentar receitas e otimizar recursos, gerenciando contratos de tecnologia da informação de maneira racional e eficiente. Nessa toada, a solução precisa ser disponibilizada exclusivamente no modelo SaaS (software como serviço), 100% (cem por cento) por meio da internet, sem limite de usuários, sem a necessidade de a CONTRATANTE adquirir licenças adicionais durante toda a vigência do contrato, melhorando a previsibilidade de aplicação de recursos e gerando economia.

É uma iniciativa em atendimento à Lei nº 14.129/2021 “Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública e altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.”

2.  ÁREAS DEMANDANTES:

- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
- DEPARTAMENTO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
 
[bookmark: _Hlk163638390]3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA TECNOLÓGICA DE APOIO AO GOVERNO DIGITAL DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (Art. 7°, inciso II da IN 40/2020 e inciso III do § 1° do art. 18 da 14.133/2021).

Os requisitos básicos e necessários para a contratação são:
a. Plataforma Tecnológica;
b. Ambiente tecnológico
c. Recuperação de falhas e segurança de dados
d. Caracterização operacional
e. Segurança de acesso
f. Boa integração 
g. Treinamento, suporte, manutenção e atualização
h. Garantia

Deverá realizar a prova de conceito.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas  possíveis de soluções.

Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da 14.133/2021).

Com base nos requisitos definidos, deve ser feito levantamento para identificar quais soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização.

O levantamento de mercado não é a pesquisa de preços! O próprio art. 18, §1º, V da Lei nº 14.133/2021 diz que se trata da “análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar”.

As alternativas para a presente demanda são:
A) Indicar servidores para realizarem o desenvolvimento da solução proposta, e aquisição de toda a infraestrutura necessária.
B) Contratação de empresa para prestar serviços especializado no fornecimento de licença de uso de plataforma tecnológica de apoio ao governo digital.

Análise das alternativas:
A alternativa “A” traz como solução a indicação de servidores e aquisição de infraestrutura para as atividades a serem desenvolvidas. Embora nesta alternativa além de ter um custo adicional para a Administração Pública, ocorreria o desvio de função, deixando os servidores afastados de sua lotação, prejudicando e atrasando as atividades de sua competência. Considerando que não há servidores com as presentes atribuições necessárias para a efetivação do serviço demandado através deste estudo, fica então considerado que a melhor alternativa que irá atender a necessidade deste departamento, é a alternativa “B”, onde este departamento faz a contratação de empresa para a realização deste fim, não prejudicando e atrasando nenhum outro serviço público que atualmente são ofertados por este departamento. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução (Art. 7°, inciso IV da IN 40/2020 e inciso VII do § 1° do art. 18 da 14.133/2021)

Uma solução é o conjunto de todos os elementos (bens, serviços e outros) necessários para, de forma integrada, gerar os resultados que atendam à necessidade que gerou a contratação (1).[footnoteRef:0] [0:  https://www.tcu.gov.br/arquivosrca/001.003.009.035.htm
] 


A demanda, isto é, o problema ou necessidade existente, muitas vezes, só pode ser resolvida com mais de um objeto. A solução como um todo, neste caso, se dará a partir de um grupo ou conjunto de objetos, sob pena de restar incompleta. O próprio dispositivo (art. 18, §1º, VII, da Lei nº 14.133/2021) pontua que, neste momento, devem ser observadas as “exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso”.

Portanto, nesse passo há que se diferencia o conceito de demanda x objeto, pois a demanda engloba a necessidade a ser atendida, que pode decorrer no resultado de dois ou mais objetos para que haja o atendimento necessário.

Desta forma, a solução como um todo será a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de licença de uso de plataforma tecnológica de apoio ao governo digital do município de Santa Maria da Serra.

Esta solução deve possuir uma interface de usuário intuitiva e amigável, garantindo que os profissionais da prefeitura possam utilizar a plataforma sem dificuldades técnicas. Com isso, deve incluir treinamento adequado para os usuários da plataforma, bem como suporte técnico contínuo para resolver quaisquer problemas que possam surgir. A empresa a ser contratada para estes fins, deve se assegurar que a plataforma esteja em conformidade com todas as regulamentações e privacidade de dados aplicáveis.

Portanto é importante ressaltar que o presente objeto vem ao encontro de colaborar na implantação, controle, alcance e atendimento às Leis e as metas abrangidas, compreendendo que estes recursos tecnológicos devem também proporcionar controle e apoio às atividades da gestão pública e qualidade no atendimento ao cidadão, preservando os preceitos constitucionais da eficiência e da economicidade.

Portanto, a presente solução deve ser economicamente viável, oferecendo um bom retorno sobre o investimento ao melhorar a eficiência dos serviços e a satisfação dos cidadãos. Devendo a contratada ter um histórico comprovado de implementações bem-sucedidas de plataformas tecnológicas em organizações e ser capaz de personalizar a solução para atender às necessidades específicas do serviço público. 
A contratação desta solução visa não apenas aprimorar a qualidade e a eficiência dos serviços, mas também promover uma gestão mais transparente. É essencial que a solução escolhida ofereça escalabilidade e flexibilidade, para se adaptar às mudanças nas demandas e nos avanços tecnológicos ao longo do tempo.


7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

“É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto pretendido através da Execução Direta ou da Execução Indireta. Como Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese em que a própria Administração Pública, através de seus próprios meios, ou seja, os seus próprios órgãos e entidades, executam o serviço pretendido. 

Para que se configure a dita espécie de execução, deverá a Administração Pública, efetivamente, deter a totalidade dos meios necessários à concretização do fim pretendido, ou seja, deverá deter toda a estrutura, expertise técnica, pessoal, etc, à conclusão dos serviços pretendidos, sob pena de não se configurar a hipótese em questão, impondo a contratação de terceiro para sua execução, respeitadas as disposições inerentes ao processo licitatório, o que já restou demonstrado acima, que não é possível.

Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para obter o que pretende, necessita contratar terceiros para executar o serviço necessitado ou fornecer o produto almejado. 

Tal espécie de execução do objeto contratado se dá através das seguintes formas: Empreitada por Preço Global; Empreitada por Preço Unitário; Tarefa; Empreitada Integral.” AZEVEDO, Rodrigo. Como contratar com a Administração Pública - as espécies de execução do contrato administrativo. [footnoteRef:1] [1:  https://portal.trt14.jus.br/portal/sites/default/files/2023-01/ETP%2026_2022%20-%20Contrata%C3%A7%C3%A3o%20de%20empresa%20especializada%20para%20presta%C3%A7%C3%A3o%20de%20servi%C3%A7os%20de%20gerenciamento.pdf ] 


Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor solução para a contratação é a execução indireta, através de empreitada por preço global, tendo em vista que a Prefeitura não detém os meios necessários à concretização do objeto.

Portanto, a escolha do tipo de solução a ser contratada é o mais viável e que atenderá a necessidade desta Administração, considerando que não há alternativa mais vantajosa do que a escolhida para sanar a presente demanda.

É importante ressaltar que a plataforma para avaliação dos serviços públicos produz dados que podem ter múltiplas utilizações. Os principais beneficiários são efetivamente os cidadãos residentes no território municipal que podem ter um verdadeiro instrumento de conhecimento útil para subsidiar as lutas sociais que visam melhorar a qualidade dos serviços e da vida da população. Acrescente-se a isso, o aumento da transparência, facilitando inclusive a disponibilização de informações para a sociedade.

Com base nas recomendações finais do relatório que será desenvolvido pela contratada, serão implementadas medidas para melhorar a qualidade e eficiência dos serviços municipal, visando atender às necessidades e expectativas da população usuária.

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (Art. 7°, inciso V da IN 40/2020 e inciso IV do § 1° do art. 18 da 14.133/2021).

A quantidade a ser contratada através deste processo, será de uma empresa para prestar o serviço ao todo. 

9.  ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (Art. 7°, inciso VI da IN 40/2020 e inciso VI do § 1° do art. 18 da 14.133/2021)

A estimativa de preço foi feita com base em pesquisas de mercado, com busca no site oficial de contratações públicas do Governo Federal, assim como na pesquisa de empresas que prestam os serviços destinados a contratação do presente.
Fornecedor 1. - R$ 304.680,00 (93% da média)
Fornecedor 2. - R$ 325.590,00 (100% da média)
Fornecedor 3. - R$ 349.960,00 (107% da média)
A escolha dos fornecedores para pesquisa de preços baseou-se em: (i) empresas com comprovada experiência no fornecimento de soluções similares para órgãos públicos; (ii) capacidade técnica demonstrada; (iii) regularidade fiscal e jurídica, conforme art. 23, §1º, IV da Lei 14.133/2021.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES.

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020 e inciso XI do § 1° do art. 18 do 14.133/2021).

Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto principal. A Instrução Normativa nº 3, de 11 de fevereiro de 2015, traz no inciso XII do art. 2º, o conceito e alguns exemplos de serviços correlatos ao agenciamento de passagens aéreas - transportes terrestres e aquaviários, aluguel de veículos, hospedagem, seguro de viagem, dentre outros. Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto principal para sua completa prestação.

As contratações correlatas ou interdependentes são aquelas que repercutem ou sofrem repercussão da contratação em estudo. Devem ser pautadas e analisadas os impactos e influências tanto no aspecto econômico quanto em logística, tais como a necessidade de comprar acessórios ao bem desejado, realização de manutenção periódica no equipamento, dentre outros.

Nesse sentido, na presente solução, deve ser considerado que a presente contratação envolve o fornecimento do ambiente tecnológico e a licença de uso dos módulos do sistema.

11. ALINHAMENTO COM PAC.

Fundamentação: Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão; (Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020)

Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da 14.133/2021.

O conteúdo do plano de contratações visa a organizar as compras públicas durante o exercício financeiro. Entretanto, ele não é imutável. A bem da verdade, tanto a confecção do PAC quanto a sua observância não são, sob um prisma puramente legal, obrigatórios.

Nesse passo, é possível traçar um paralelo com as leis orçamentárias. Elas também são instrumentos de enorme relevância para o planejamento administrativo. 

Informa-se que a presente demanda não foi incluída no Plano de Contratações Anual deste Município. No entanto, diante ao dever de se justificar a ausência de previsão, esclarecemos que diante da necessidade de a gestão municipal em atender a 	Lei nº 14.129/2021 “Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública e altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.”.

Justifica-se a ausência no PCA devido à demanda superveniente decorrente da necessidade urgente de atendimento à Lei nº 14.129/2021 (Governo Digital), enquadrando-se na hipótese do art. 7º, III do Decreto Municipal nº [número/ano], uma vez que a necessidade surgiu após a elaboração do PCA.

12.  DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 40/2020) Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da 14.133/2021)

A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados:

Buscando à democracia e o bem estar social da população a Prefeitura do municipio de Santa Maria da Serra através do governo digital, tem como objetivos:
a) Fornecimento de serviços digitais;
b) Implementação de uma administração pública gerencial, utilizando-se da tecnologia para a tomada de decisões. A unificação das informações de toda a população irá auxiliar a Administração a compreender melhor as questões sociais e a heterogeneidade de toda a sociedade. Poderá através disto estabelecer programas de governo e organizar o dados cadastrais dos cidadãos em conformidade com a Lei nº 13.709/18.
c) Ampliar o alcance das ações governamentais, com foco na inclusão social e na participação popular nas decisões de interesse coletivo, utilizando-se de tecnologias da informação e comunicação.
d) Criação de uma rede integrada de informações acessíveis através de interface virtual eletrônica cujo objetivo principal é aproximar cidadãos e os departamentos da Prefeitura, contribuindo na construção de uma sociedade justa e participativa pautada numa gestão mais transparente que proporcione otimizar os gastos públicos, reduzir custos, exercer a cidadania, opinar nas decisões de interesse coletivo, disseminar o controle social, entre outros benefícios.

O cadastro unificado proposto tem também por objetivo conhecer melhor o cidadão e entregar a este o melhor serviço público possível. É um esforço da Prefeitura em unir todas as informações de seus cidadãos em um único cadastro, sendo que o indivíduo atendido na unidade básica de saúde é o mesmo que frequenta um centro esportivo, que utiliza serviços da Educação Municipal, da Cultura e do Esporte, de Protocolo, Ação Social, entre outras áreas da administração pública municipal de Santa Maria da Serra.

Assim, a atualização da base cadastral do munícipe passa a ser um passo primordial para que o intuito seja alcançado, dando-lhe, inclusive, um registro municipal que garante a posse de seu identificador. De fato, ao identificar, por exemplo, de forma correta e única um cidadão, o Município estará validando cadastros aplicáveis a múltiplos sistemas atualmente em uso pela Prefeitura Municipal. Estes sistemas permitirão, então, à Prefeitura de Santa Maria da Serra, aumentar a oferta de serviços corretos e melhorar a sua qualidade, eficácia e eficiência, além de proporcionar incremento de receitas públicas com revisão dos cadastros técnicos imobiliários.

Os resultados a serem alcançados com o governo digital também são:
• Destinados ao cidadão: oferecer informações e serviços aos cidadãos com qualidade e agilidade, permitir maior participação do cidadão, com vistas ao fortalecimento da cidadania, oferecer serviços diversos diretamente pela internet e pelo celular, fornecer uma enorme e variada quantidade de informações de interesse da sociedade, desburocratizar, facilitar e expandir as formas de comunicação com os cidadãos, a sociedade em geral, órgãos públicos e governos, com vistas a melhorar a governança.
• Destinados à eficiência interna: aumentar a eficiência administrativa, com redução simultânea de custos, melhorar a eficácia e os resultados da gestão pública, aumentar a transparência das ações governamentais, promover o accountability governamental.
Finalmente é importante ressaltar que o presente objeto vem ao encontro de colaborar na implantação, controle, alcance e atendimento às Leis e as metas abrangidas, compreendendo que estes recursos tecnológicos devem também proporcionar controle e apoio às atividades da gestão pública e qualidade no atendimento ao cidadão, preservando os preceitos constitucionais da eficiência e da economicidade.

Portanto, é necessário a presente contratação para que este departamento identifique e realize as melhorias necessárias para o cumprimento do princípio da eficiência.



13. – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (Art. 7°, inciso XI da IN 40/2020 e inciso X do § 1° do art. 18 da 14.133/2021)

Não há providências prévias a serem adotadas pela administração. No entanto, o departamento requisitante deverá indicar um servidor para acompanhamento do cronograma referente a prestação de serviços.

14.  IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII da IN 40/2020) Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da 14.133/2021).

O dispositivo legal diz que o ETP deve conter a “descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável”.

A empresa contratada deverá atender a todos os critérios de sustentabilidade existentes no âmbito da administração pública e a todas as normas ambientais vigentes, durante toda a contratação. 

15.  VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020) Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da 14.133/2021)

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, a contratação de empresa especializada no fornecimento de licença de uso de plataforma tecnológica de apoio ao governo digital do município do Santa Maria da Serra, mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.













ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA
OBJETO E ESPECIFICAÇÕES
PREGÃO Nº 028/2025 - PROCESSO Nº 799/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de licença de uso de plataforma tecnológica de apoio ao governo digital, conforme quantidades estimadas e especificações técnicas, descritas no Anexo – Termo de Referência.


JUSTIFICATIVA
[bookmark: _Hlk190864996]
• Considerando as limitações impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal à expansão da despesa pública, especialmente no que se refere ao custeio dos serviços continuados e investimentos para expansão da rede assistencial e de infraestrutura;
• Considerando que as verbas alocadas no orçamento público do Município especialmente as que se referem ao financiamento das despesas com serviços públicos, operada por meio de fundos orçamentários especiais (ex: FUNDEB, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE) é fixada em função do número de pessoas residentes e usuários permanentes do Município;
• Considerando que a manutenção de dados atualizados dos cidadãos, especialmente quanto ao local de moradia e perfil socioeconômico, são componentes indispensáveis ao planejamento da ação governamental, permitindo aos gestores o conhecimento da demanda por serviços públicos e infraestrutura no espaço infraurbano e a consequente priorização do gasto público na elaboração do orçamento;
[bookmark: _Hlk190863297]• Considerando a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação);
• Considerando a Lei nº 13.460/2017 (Lei de participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública);
• Considerando a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados);
• Considerando a Lei nº 14.129/2021 “Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública e altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.” ;

[bookmark: _Hlk190865120]Com o auxílio da tecnologia da informação é possível criar um rede integrada de informações para melhoria dos serviços públicos essências à população, de forma eficaz, efetiva e transparente.

Buscando à democracia e o bem estar social da população a Prefeitura do município de Santa Maria da Serra através do governo digital, tem como objetivos:
a) Fornecimento de serviços digitais;
b) Implementação de uma administração pública gerencial, utilizando-se da tecnologia para a tomada de decisões. A unificação das informações de toda a população irá auxiliar a Administração a compreender melhor as questões sociais e a heterogeneidade de toda a sociedade. Poderá através disto estabelecer programas de governo e organizar o dados cadastrais dos cidadãos em conformidade com a Lei nº 13.709/18.
c) Ampliar o alcance das ações governamentais, com foco na inclusão social e na participação popular nas decisões de interesse coletivo, utilizando-se de tecnologias da informação e comunicação.
d) Criação de uma rede integrada de informações acessíveis através de interface virtual eletrônica cujo objetivo principal é aproximar cidadãos e os departamentos da Prefeitura, contribuindo na construção de uma sociedade justa e participativa pautada numa gestão mais transparente que proporcione otimizar os gastos públicos, reduzir custos, exercer a cidadania, opinar nas decisões de interesse coletivo, disseminar o controle social, entre outros benefícios.

O cadastro unificado proposto tem também por objetivo conhecer melhor o cidadão e entregar a este o melhor serviço público possível. É um esforço da Prefeitura em unir todas as informações de seus cidadãos em um único cadastro, sendo que o indivíduo atendido na unidade básica de saúde é o mesmo que frequenta um centro esportivo, que utiliza serviços da Educação Municipal, da Cultura e do Esporte, de Protocolo, Ação Social, entre outras áreas da administração pública municipal de Santa Maria da Serra.

Assim, a atualização da base cadastral do munícipe passa a ser um passo primordial para que o intuito seja alcançado, dando-lhe, inclusive, um registro municipal que garante a posse de seu identificador. De fato, ao identificar, por exemplo, de forma correta e única um cidadão, o Município estará validando cadastros aplicáveis a múltiplos sistemas atualmente em uso pela Prefeitura Municipal. Estes sistemas permitirão, então, à Prefeitura de Santa Maria da Serra, aumentar a oferta de serviços corretos e melhorar a sua qualidade, eficácia e eficiência, além de proporcionar incremento de receitas públicas com revisão dos cadastros técnicos imobiliários.

Os resultados a serem alcançados com o governo digital também são:
• Destinados ao cidadão: oferecer informações e serviços aos cidadãos com qualidade e agilidade, permitir maior participação do cidadão, com vistas ao fortalecimento da cidadania, oferecer serviços diversos diretamente pela internet e pelo celular, fornecer uma enorme e variada quantidade de informações de interesse da sociedade, desburocratizar, facilitar e expandir as formas de comunicação com os cidadãos, a sociedade em geral, órgãos públicos e governos, com vistas a melhorar a governança.
• Destinados à eficiência interna: aumentar a eficiência administrativa, com redução simultânea de custos, melhorar a eficácia e os resultados da gestão pública, aumentar a transparência das ações governamentais, promover o accountability governamental.

Sistema em SaaS (Solução em nuvem – Software como serviço), torna-se vantajosa não implicando em investimentos em infraestrutura de TI, em software, em mão de obra especializada e em gestão de todos estes recursos para sua sustentação. No modelo SaaS, o fornecedor do software se responsabiliza por toda a estrutura necessária à disponibilização do sistema (servidores, cuidados com segurança da informação), e o cliente utiliza o software via internet, pagando um valor pelo serviço.

Desta forma, o presente objeto vem ao encontro de colaborar na implantação, controle, alcance e atendimento às Leis e as metas abrangidas, compreendendo que estes recursos tecnológicos devem também proporcionar controle e apoio às atividades da gestão pública e qualidade no atendimento ao cidadão, preservando os preceitos constitucionais da eficiência e da economicidade.
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[bookmark: _Toc347224772][bookmark: _Toc347754519]1. DA PLATAFORMA TECNOLÓGICA 
SUBCONTRATAÇÃO: fica VEDADA a subcontratação do objeto principal contratual (licença de uso de software), permitida, no entanto a contratada optar pela locação/hospedagem dos seus software e aplicativos em qualquer data center de sua livre escola ou preferência. A estrutura de data center poderá ser tanto própria contratada ou terceirizada, devendo atender aos requisitos técnicos previstos neste edital.

1.1. Ambiente Tecnológico
1.1.1. Sistema em SaaS (Solução em nuvem – Software como serviço), a contratação do Software na modalidade como serviço (SaaS), representa a forma mais vantajosa para o Contratante, não implicando em investimentos em infraestrutura de TI, em software, em mão de obra especializada e em gestão de todos estes recursos para sua sustentação. No modelo SaaS, o fornecedor do software se responsabiliza por toda a estrutura necessária à disponibilização do sistema (servidores, cuidados com segurança da informação), e o cliente utiliza o software via internet.
1.1.2. O sistema deverá estar desenvolvido em linguagem própria para WEB (Java, Asp.Net, PHP ou outras), sem emuladores ou outros artifícios tecnológicos, sem a necessidade de baixa de runtime, em sistemas operacionais Windows e Linux.
1.1.3. O sistema deverá estar desenvolvido mantido com base no atendimento às Leis Federais e Estaduais Vigentes.
1.1.4. O sistema deverá atender à toda legislação municipal vigente ao final do período de implantação.
1.1.5. Para que todas as funções do sistema proposto possam estar disponíveis aos usuários, será necessário que a empresa Contratada forneça a infraestrutura necessária para manter a alta disponibilidade do sistema, bem como fornecer garantias de segurança para as transações via web, durante a vigência contratual, devendo apresentar as seguintes características mínimas:
1.1.6. A infraestrutura fisica deverá estar alocada em Data Center de alta performance que detenha classificação mínima “Tiers III” conforme norma “ANSI/EIA/TIA 942” ou outra certificação/classificação equivalente reconhecida pelos órgãos competentes para todos os critérios de segurança física como fogo, falta de energia, refrigeração, antifurto e redundância de links de internet com pelo menos duas operadoras de telecomunicação chegando por meios físicos distintos.
1.1.7. Servidores exclusivos configurados em cluster com pelo menos dois nós físicos para cada uma das três camadas (Firewall, Servidores de Aplicativo e Banco de Dados) e obrigatoriamente instalados em território nacional. 
1.1.8. Softwares para acompanhamento, medição e monitoramento da performance e atividade dos equipamentos, servidores e links envolvidos na solução, alertando de forma pró-ativa os possíveis riscos e reativa informando o componente da solução que não esta em conformidade. Proporcionando qualidade, segurança e velocidade na resolução de eventuais situações de instabilidade na infra-estrutura fornecida.
1.1.9. Possuir arquitetura cliente/servidor, garantindo a centralização dos dados.
1.1.10. O banco de dados poderá ser de versão Free/Open Source, todavia, deverá possuir boa capacidade de armazenamento, com suporte ao padrão de linguagem SQL e multiplataforma, compatível com os sistemas operacionais MS Windows Server e Linux, caso a versão do banco de dados não seja versão Free/Open Sourse, a empresa contratada arcará com os custos necessários para a implantação do Sistema. 
1.1.11. Os requisitos de integridade e segurança dos dados deverão ser garantidos pela aplicação ou pelo software gerenciador de banco de dados.
1.1.12. O sistema deverá permitir, sem comprometer a integridade do mesmo, a sua adaptação às futuras necessidades dos usuários, por meio de parametrizações e/ou customizações.
1.1.13. O sistema deverá possuir todas as suas funcionalidades nativas em ambiente web e todo o acesso deverá ser via “browser”. Não será permitido qualquer ambiente gráfico ou caractere emulado em “browser”.
1.1.14. Deverá ser compatível com os “browsers” Microsoft Internet Explorer 8 ou superior, Mozilla Firefox 3.5 ou superior e Google Chrome 10 ou superior.
1.1.15. A infraestrutura deverá possuir conexões SSL, com Certificação Segura e Criptografia no Transporte das Informações – HTTPS.
1.1.16. Os aplicativos de dispositivos móveis devem ser compatíveis com as plataformas, Android e IOS, e devem estar disponíveis nas lojas oficiais Google Play e Apple Store.
1.1.17. O Licitante deverá apresentar declaração escrita e expressa, datada e assinada por sócio da empresa licitante ou por seu representante legal, devidamente comprovado, que se compromete a disponibilizar endereço eletrônico para acesso ao sistema ofertado.
1.1.18. Para garantir a segurança e integridade do serviço deverá ser apresentado  documento de comprovação de endereço eletrônico emitido pelo registro.br, registrado em nome da empresa licitante e/ou de seus sócios proprietários.
1.1.19. O Licitante deverá apresentar declaração escrita e expressa, datada e assinada por sócio da empresa licitante ou por seu representante legal, devidamente comprovado, que se compromete a disponibilizar infraestrutura para hospedagem do sistema.
1.1.20. Sendo infraestrutura própria ou locada, apresentar documentos/contratos que comprovem sua existência e capacidade, os documentos/contratos apresentados deverão estar em nome da empresa licitante e/ou de seus sócios proprietários.
1.1.21. Para garantir a qualidade e disponibilidade do suporte on-line, a Contratada deverá comprovar que possui redundância de links de internet com pelo menos duas operadoras de telecomunicação chegando por meios físicos distintos.
1.1.22. Para preservação da privacidade e proteção de dados pessoais, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); Caso o Data Center for próprio ou fora do território nacional:
1.1.22.a. Apresentar documentos que estão em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
1.1.22.b. Demonstrar testes de latência e requisitos de boa performance.  

1.2. Tolerância a Falhas, Segurança de Dados e Performance da Solução (Saas)
1.2.1. O software como um serviço deverá estar funcional após operações não planejadas como:
1.2.1.1. Interrupções de sessões de acesso ao sistema.
1.2.1.2. Perda temporária de acesso ao banco de dados.
1.2.1.3. Reinicialização do software ou seus componentes.
1.2.2. A aplicação deve ser implementada em arquitetura redundante que garanta alta disponibilidade do serviço (SaaS) contratado, sendo de responsabilidade da CONTRATADA atender a CONTRATANTE sem interrupções ou gargalos causados por alta alocação de CPU, memória, I/O de Disco ou indisponibilidade e lentidão de rede da CONTRATADA, cabendo a mesma gerenciar o hardware necessário para garantir o pleno funcionamento do serviço (SaaS) contratado.
1.2.3. A Contratada deverá garantir a alta disponibilidade do serviço de software, garantindo disponibilidade mensal de no mínimo 97,5%.
1.2.4. A recuperação de falhas deverá ser na medida do possível, automática, ocorrendo de forma transparente ao usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já efetivadas pelo usuário.
1.2.5. O sistema deverá permitir a realização de backups dos dados mesmo que o banco de dados esteja aberto ou em uso.
1.2.6. Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se, de modo a resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a integridade interna da base de dados correspondente ao último evento completado antes da falha.
1.2.7. O sistema deverá possibilitar o backup dos arquivos, e deverá ser no método incremental.
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1.3.1. Transacional o sistema deverá:
1.3.1.1. Operar por transações (ou formulários ‘on-line’). Os dados recolhidos em uma transação deverão ficar imediatamente disponíveis em toda a rede. Assim, cada dado deverá ser recolhido uma única vez, diretamente no órgão onde é gerado. As tarefas deverão ser compostas por telas gráficas específicas. Os dados transcritos pelos usuários deverão ser imediatamente validados e o efeito da transação deverá ser imediato.
1.3.1.2. Assegurar a Integração de cadastros e tabelas de cada módulo do sistema, garantindo que a informação seja alimentada uma única vez.
1.3.1.3. Garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas, não permitindo a exclusão física de registro que tenha vínculo com outros registros ativos.

1.3.2 Segurança de Acesso
1.3.2.1. O sistema deverá possuir ferramenta de controle de acesso de usuários (ou grupos de usuários) com senhas criptografadas e individualizadas, através da qual o administrador do sistema poderá ampliar ou restringir, aos mesmos, acessos a determinadas funções ou ferramentas do sistema.
1.3.2.2. O sistema deverá permitir o armazenamento, em ambiente seguro, de log de auditoria, das ações mais relevantes.

1.4. Quanto à Implantação
1.4.1. Contemplar a identificação das fases, etapas, atividades e tarefas, com seus pré-requisitos, produtos, técnicos, ferramentas e prazos.
1.4.2. Descrever as ferramentas utilizadas em cada fase da metodologia, possibilitando ganho de produtividade nos trabalhos de implantação.
1.4.3. Demonstrar a compatibilidade da metodologia com o sistema a ser implementado.
1.4.4. O sistema não deverá possuir limitação de quantidade de licenças de uso e/ou número de usuários.

1.5. Quanto à integração
1.5.1. A tecnologia apresentada para compartilhamento das informações deverá prezar por uma boa performance de processamento, segurança, consistência dos dados, realizando a troca de informações de maneira transparente ao usuário.
1.5.2. Deverá possuir tecnologia de integração de dados entre sistemas via webservice.

1.6. Treinamento aos Usuários
1.6.1. A Contratante designará os servidores municipais que serão treinados para atendimento, esclarecimento e suporte aos usuários.
1.6.2. A empresa contratada deverá oferecer treinamento e capacitação durante a vigência do contrato para os servidores que forem indicados pela Contratante, de forma a garantir adequada e plena utilização do sistema ou serviço oferecido, em grupos de no mínimo 05 (cinco) e no máximo de 10 (dez) servidores.
1.6.3. Caberá à Contratante o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, assim como locais adequados, necessários à realização dos treinamentos.

1.7. Do Suporte Técnico
1.7.1. Implantado o sistema, através de termo de recebimento definitivo, a contratada iniciará a execução do serviço de suporte técnico pelo período que vigorar o contrato, sendo manutenção preventiva, corretiva e eventuais customizações, contemplando:
1.7.2. Suporte técnico e atualização do sistema (Customizações Necessárias).
1.7.3. Garantia da manutenção corretiva do sistema.
1.7.4. Garantia da manutenção preventiva do sistema.
1.7.5. O suporte técnico, realizado por funcionários qualificados da contratada, será prestado durante o horário comercial e deverá, dentre outras atividades, e quando o caso exigir, abranger consultoria “in loco”, destinada à análise e adequação de processos de negócio bem como à implementação de fluxos automatizados de trabalho e à manutenção evolutiva do sistema, mediante elaboração de relatórios, avaliando os impactos de eventuais atualizações de versão e o esforço necessário para manter a compatibilidade do produto com a ferramenta, ficando a critério da Administração, decidir sobre a conveniência e oportunidade do momento de sua implementação.
1.7.6. No suporte técnico deverão estar incluídas a manutenção evolutiva e as atualizações de versões. Assim, caso a contratada venha a disponibilizar novas versões do sistema durante a execução contratual, deverá fornecê-las, realizando todos os serviços necessários à manutenção da compatibilidade da solução, sem custos adicionais à Administração.
1.7.7. Deverá ser garantido o atendimento, para pedidos de suporte no horário das 08:00 às 17:00 horas, de segundas às sextas-feiras.
1.7.8. O atendimento à solicitação de suporte deverá ser realizado por um atendente apto a prover o devido suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou redirecionar o atendimento a quem o faça.
1.7.9. A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente o sistema contratados de forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos da Contratada.
1.7.10. A Contratada deverá dispor de recursos para suporte via internet, permitindo aos usuários da Contratante abrir chamados via correio eletrônico (e-mail) e/ou via software de comunicação instantânea.

1.8. Características dos Sistemas
Todos os serviços descritos a seguir não devem ser limitados quanto a periodicidade de uso, limite de usuários conectados simultaneamente, quantidade de dados a serem armazenados, unidades de atendimento ou volume de utilização e consumo do sistema em ambiente web.

1.8.1. Módulo e-SUS APS
Consiste na prestação de serviços de fornecimento do e-SUS Cloud, totalmente configurado e integrado entre todas as unidades de saúde, compreendendo backup, atualizações, redundância e suporte on-line, para atendimento a demanda da população do município de Santa Maria da Serra.
1.8.1.1. Servidor Cloud
A arquitetura adotada será de topologia centralizada, a instalação do e-SUS APS é externa e compartilhada, podendo vários estabelecimentos de saúde (UBSs), terem acesso simultâneo e em tempo real a aplicação, para o atendimento clínico do paciente; nesta modalidade, tem-se de forma evidente, acesso ao Prontuário Único do Cidadão, no nível municipal.
1.8.1.1.1. Permitir acesso em tempo real ao e-SUS Cloud, totalmente configurado.
1.8.1.1.2. Permitir integração on-line entre todas as unidades de saúde.
1.8.1.1.3. Fornecer backup, atualizações, redundância e suporte on-line.
1.8.1.2. Geração e Instalação do Certificado Digital no e-GESTOR AB
1.8.1.2.1. Prestar serviço de apoio e orientação aos gestores e técnicos responsáveis pela estratégia e-SUS APS, a habilitarem o Certificado Digital no e-SUS APS, para envio de registros e acesso a RNDS via SUS Digital Profissional e também habilitar a primeira etapa para ativação da interoperabilidade com o CADSUS no módulo de cadastro do Cidadão. 
(Vale ressaltar que para habilitar por completo a interoperabilidade entre o e-SUS APS e o CADSUS, após este processo, é necessário ativar o acesso via HTTPS a Instalação do certificado e também o método de login via gov.br.).
1.8.1.3. Login pelo GOV.BR
1.8.1.3.1. Prestar serviço de instalação, apoio e orientação para a homologação que permita acesso ao e-SUS Cloud, através do login GOV.BR.
1.8.1.4. Servidor SMTP
1.8.1.4.1. O servidor SMTP, também conhecido como servidor de e-mail de saída, é um computador ou software que gerencia as mensagens de e-mail de saída. Geralmente, um servidor de e-mail refere-se a um sistema que coleta, gerencia e entrega e-mails. O servidor SMTP refere-se especificamente ao componente do servidor de e-mail que usa o Simple Mail Transfer Protocol (SMTP) para enviar e-mails de saída. Enquanto o servidor de e-mail gerencia e-mails de entrada e de saída, o servidor SMTP se preocupa exclusivamente com a tarefa de enviar e retransmitir e-mails enviados aos destinos corretos. Também pode ser chamado de servidor de e-mail de saída.
1.8.1.4.2. O Licitante deverá apresentar declaração escrita e expressa, datada e assinada por sócio da empresa licitante ou por seu representante legal, devidamente comprovado, que se compromete pela configuração, manutenção e gerenciamento do servidor SMTP utilizado pelo ambiente e-SUS.
1.8.1.5. Ambiente HTTPS.
1.8.1.5.1. O Protocolo de transferência de hipertexto seguro (HTTPS) é a versão segura do HTTP, que é o principal protocolo usado para enviar dados entre um navegador web e um site. O HTTPS é criptografado para aumentar a segurança da transferência de dados. Isso é particularmente importante quando usuários transmitem dados sensíveis.
1.8.1.5.2. O Licitante deverá apresentar declaração escrita e expressa, datada e assinada por sócio da empresa licitante ou por seu representante legal, devidamente comprovado, que se compromete pela configuração, manutenção e gerenciamento do servidor HTTPS utilizado pelo ambiente e-SUS.
1.8.1.6. Funcionalidades Adicionais.
1.8.1.6.1. Automatizar de forma dinâmica, integrada e em tempo real no ato do registro do agendamento da consulta no PEC o envio de mensagem via WhatsApp de confirmação de consulta agendada contendo na mensagem no mínimo o nome do paciente, nome do profissional, local, data e hora da consulta.
1.8.1.6.2. Automatizar de forma dinâmica e integrada ao PEC em tempo real, painel de chamada de pacientes para atendimento em consulta, que deverá em uma televisão da Contratante pronunciar o nome do paciente e o local onde o paciente será atendido.
1.8.1.6.3. Automatizar de forma dinâmica e integrada ao PEC em tempo real, impressão de comprovante de agendamento de consulta em bobina de papel com largura de 80mm, que deverá possuir de forma legível no mínimo, o brasão do município, nome do paciente, nome do profissional, data, hora e local da consulta.
1.8.1.6.4. Automatizar de forma dinâmica e integrada ao PEC em tempo real, consulta ao prontuário digitalizado do paciente.
1.8.1.6.5. Automatizar de forma dinâmica e integrada ao PEC em tempo real, consulta ao laudo digitalizado de exames do paciente.
1.8.1.6.6. Possuir backup criptografado da base de dados do PEC de no mínimo dos ultimos 10 (dez) dias e permitir que a Contratante efetue download.

1.8.2. Módulo Transporte de Pacientes.
1.8.2.1. Possuir integração com a base nacional do cartão SUS.
1.8.2.2. Possuir informações da frota de veículos disponíveis.
1.8.2.3. Possuir informações de pontos de embarque.
1.8.2.4. Possuir informações da solicitação de transporte.
1.8.2.5. Possuir informações do agendamento da viagem.
1.8.2.6. Permitir gerar relatório para gestão do transporte.
1.8.2.7. Permitir gerar arquivo para faturamento.

1.8.3. Módulo de Gestão de Exames.
1.8.3.1. Possuir integração com a base nacional do cartão SUS.
1.8.3.2. Possuir controle de solicitação de exames por Laboratório.
1.8.3.3. Possuir informações do preparo por exame.
1.8.3.4. Possuir autorização de cota de exame por período e contrato
1.8.3.5. Possuir cadastro dos exames por contrato e laboratório.
1.8.3.6. Permitir a unidade de saúde lançar a demanda do exame ao paciente.
1.8.3.7. Possuir opção de autorização para execução do exame solicitado.
1.8.3.8. Possuir opção de aceite ao Laboratório do exame solicitado.
1.8.3.9. Permitir ao Laboratório lançar a execução do exame.
1.8.3.10. Permitir a unidade de saúde emitir relatório de gestão de exames.
1.8.3.11. Permitir gerar arquivo para faturamento.

1.8.4. Aplicativo para Dispositivo Móvel (APP)
1.8.4.1. O aplicativo deve ser compatível com as plataformas, Android e IOS, e deve estar disponível nas lojas oficiais Google Play e Apple Store.
1.8.4.2. Para acesso ao aplicativo, permitir que seja realizado o cadastro básico do cidadão, contendo no mínimo nome, endereço, anexo de documentos e foto do rosto.
1.8.4.3. Permitir acesso aos conteúdos livres.
1.8.4.4. Disponibilizar acesso integrado a serviços web.
1.8.4.5. Possuir histórico de consultas médicas para cadastro aprovado.
1.8.4.6. Possuir histórico de presença escolar para cadastro aprovado.
1.8.4.7. Possuir consulta ao  boletim de notas de alunos da rede municipal para cadastro aprovado.
1.8.4.8. O aplicativo deverá possuir conceito multifuncional sendo permitido ao gestor implementar de forma dinâmica serviços por módulos.
1.8.4.9. Possuir recurso de recebimento de mensagens push notification.

1.8.5. Gestão Cidadão Digital
1.8.5.1. Permitir ao usuário acesso ao sistema através de login e senha.
1.8.5.2. O usuário deverá, obrigatoriamente, ser vinculado a uma pessoa única no sistema, garantindo que o mesmo CPF não seja cadastrado para usuários diferentes.
1.8.5.3. Possuir método de envio automático de e-mail contendo a senha padrão gerada para novos cadastros de usuários.
1.8.5.4. Permitir ao usuário autenticado no sistema alterar sua senha de acesso de forma segura.
1.8.5.5. Permitir ao usuário com perfil de Administrador mudar o status de qualquer usuário para ativo ou inativo.
1.8.5.6. Permitir acesso ao sistema apenas para usuários com status ativo.
1.8.5.7. Permitir a criação dinâmica de classificação para dados cadastrais, sendo permitido no mínimo informar a descrição e os campos associados. Cada campo deverá ter descrição, tipo (texto livre, escolha simples, escolha múltipla, data/hora, número e decimal), máscara de inserção/exibição e indicação de obrigatoriedade.
1.8.5.8. Permitir efetuar o cadastro do cidadão, que deverá possuir identificação única por cidadão, contendo no mínimo os campos de CPF, foto, nome, endereço associado ao cadastro de endereço, RG, nome social, cartão SUS, NIS, data de nascimento, certidão de nascimento, endereço, e telefones para contato e também a classificação dinâmica e seus campos associados.
1.8.5.9. Permitir efetuar o cadastro de endereço urbano que deverá possuir no mínimo o CEP, logradouro, bairro e município.
1.8.5.10. Permitir efetuar o cadastro de endereço rural que deverá possuir no mínimo o CEP, logradouro, bairro, município, descrição e identificação.
1.8.5.11. Permitir efetuar o cadastro de endereço condominio vertical (prédio/bloco) que deverá possuir no mínimo o CEP, logradouro, bairro, município, descrição e identificação.
1.8.5.12. Permitir localizar endereços cadastrados contendo uma palavra  cadastrada na descrição do logradouro.
1.8.5.13. Permitir aprovar ou rejeitar os cadastros pendentes efetuados pelo APP, contendo interação automática de conversação via WhatsApp Web do usuário e o cidadão.
1.8.5.14. Permitir cadastrar mensagens para exibição no APP, contendo no mínimo o título, corpo da mensagem, destaque (sim/não), pública (sim/não), e se for do tipo mídia permitir selecionar imagem, áudio ou vídeo, inserir a mídia em formato mp3, png, jpg, mp4, mov e a URL da mídia.
1.8.5.15. Permitir criar de forma dinâmica campos no APP do cadastro do cidadão contendo no mínimo a descrição do campo, sua utilização sendo para novos cadastros, atualização de cadastro ou ambos e tipo podendo ser texto livre, escolha simples, multiplas escolhas, data hora, texto livre ou valor inteiro.
1.8.5.16. Permitir desabilitar de forma dinâmica campos no APP do cadastro do cidadão.
1.8.5.17. Permitir cadastrar os documentos solicitados no APP do cadastro do cidadão, contendo no mínimo a descrição, se é obrigatório, cadastro inicial, liberação de novo dispositivo e  atualização cadastral.
1.8.5.18. Permitir alterar o status do cadastro de documentos para inativo.
1.8.5.19. Permitir criar banco de dados de perguntas contendo no mínimo a descrição.
1.8.5.20. Permitir criar banco de dados de respostas contendo no mínimo a descrição.
1.8.5.21. Permitir a criação dinâmica de questionários para ser aplicado no APP do cidadão, utilizando as perguntas e respostas armazenadas no banco de dados.

1.8.6. Módulo Social
1.8.6.1. Permitir ao usuário acesso ao sistema através de login e senha.
1.8.6.2. Permitir cadastrar diversos usuários, contendo no mínimo nome, cpf, e-mail e login.
1.8.6.3. Permitir cadastrar diversas unidades de atendimento, contendo no mínimo sua descrição, nome do responsável e dados do endereço.
1.8.6.4. Permitir informar quais serão os usuários que fazem parte da unidade de atendimento.
1.8.6.5. Permitir efetuar cadastro de endereços classificado como urbano onde deverá possuir no mínimo o CEP, logradouro, bairro e município.
1.8.6.6. Permitir efetuar o cadastro de endereço condomínio vertical (prédio/bloco), sítios/assentamentos que deverá possuir no mínimo o CEP, logradouro, bairro, município, descrição, identificação e número.
1.8.6.7. Permitir cadastrar tipos de proteção social contendo no mínimo sua descrição.
1.8.6.8. Permitir cadastrar tipos de cobertura social contendo no mínimo sua descrição e número de dias para alerta.
1.8.6.9. Demonstrar o funcionamento de alerta de dias de uma pessoa atendida por um tipo de cobertura social.
1.8.6.10. Permitir efetuar cadastro de cobertura social, contendo no mínimo a descrição, o tipo de cobertura social, tipo de proteção social, público alvo, período inicial e final de vigência, observações e unidade de atendimento, caso não seja selecionada nenhuma unidade de atendimento essa cobertura social irá aparecer para todas as unidades cadastradas.
1.8.6.11. Permitir cadastrar tipos de violação de direito, contendo no mínimo descrição e relacionamento com tipos de proteção e cobertura social.
1.8.6.12. Permitir cadastrar campos dinâmicos para o cadastro do cidadão contendo no mínimo a descrição.
1.8.6.13. Permitir cadastrar classificação para campos sociais para a família, contendo no mínimo a descrição.
1.8.6.14.  Permitir cadastrar campos sociais para a família, contendo no mínimo a descrição, o relacionamento com a classificação para campos sociais para a família, tipo (texto livre, escolha simples, múltiplas escolhas, data/hora, valor inteiro, valor decimal), obrigatoriedade, e se sua aplicação será no cadastro da família ou no endereço da família.
1.8.6.15. Permitir cadastrar a população contendo no mínimo, nome, foto, data de nascimento, número do CPF, número do N.I.S., número do cartão SUS, sexo, nacionalidade, endereço, e os campos dinâmicos do cadastro dinâmico do cidadão.
1.8.6.16.   Permitir criar cadastro da família contendo no mínimo o endereço, número, complemento, identificação na prefeitura, e os campos dinâmicos do cadastro de campos sociais para a família.
1.8.6.17. Permitir cadastrar cidadãos em programas sociais informando no mínimo o cidadão, o período de vigência e observações.
1.8.6.18. Permitir registrar o atendimento do cidadãos em um programa social informando no mínimo o cidadão, usuário do atendimento, data do atendimento, descritivo do atendimento e anexar documento em formato pdf.
1.8.6.19. Permitir cadastrar cidadãos em lista de espera de programas sociais.
1.8.6.20. Permitir inserir cidadãos em cadastro de violação de direitos, informando no mínimo o tipo da violação, cidadão e observações.
1.8.6.21. Permitir efetuar encaminhamento de um cidadão para atendimento em uma unidade informando no mínimo o cidadão, tipo de encaminhamento, unidade de destino, usuário de destino, data limite para atendimento e descritivo. 
1.8.6.22. Permitir efetuar o recebimento do encaminhamento de um cidadão para atendimento, informando no mínimo o usuário do atendimento, data do atendimento, cobertura social, descritivo do atendimento e anexar documento em formato pdf.
1.8.6.23. Permitir gerar relatório de atendimentos por unidade de atendimento, cobertura social e faixa de período.
1.8.6.24. Permitir gerar gráfico de atendimentos por unidade de atendimento, cobertura social e faixa de período.
1.8.6.25. Permitir gerar relatório de pessoas cadastradas por cobertura social, status (ativo ou lista de espera), e faixa de período.

1.8.7. Módulo Educação
1.8.7.1. Cadastros Gerais
1.8.7.1.1. Permitir cadastrar as turmas da rede municipal de ensino por escola e período letivo.
1.8.7.1.2. Permitir configurar tipo de avaliação por turma: nota ou conceito.
1.8.7.1.3. Permitir configurar se a turma reprova ou não.
1.8.7.1.4. Permitir efetuar o cadastro dos alunos da rede municipal de ensino por escola.
1.8.7.1.5. Permitir anexar documentos digitalizados no cadastro do aluno.
1.8.7.1.6. Permitir cadastrar os tipos de transporte disponíveis por escola.
1.8.7.1.7. Permitir inserir o aluno em uma turma.
1.8.7.1.8. Permitir informar o tipo de transporte utilizado pelo aluno para ir à escola. 
1.8.7.1.9. Permitir cadastrar os professores com CPF obrigatório e válido.
1.8.7.1.10. Permitir informar em qual escola o professor leciona.
1.8.7.1.11. Permitir criar cadastro de turmas/aulas sendo informado por escola e turma as disciplinas do professor, bem como: se faz chamada, se possui múltiplas aulas, se faz diário de classe digital, se digita nota, se digita quantidade de aulas dadas/previstas e se digita faltas.
1.8.7.1.12. Permitir cadastrar turma(s) de recurso/reforço, destinado para alunos que frequentam as aulas em determinados dias da semana, quando a turma é de recurso deverá ser permitido informar quais dias o aluno frequenta a sala, para que no lançamento do Diário Digital, o aluno só apareça na lista de chamada nos dias informados.
1.8.7.1.13. Permitir cadastrar a definição da turma no mínimo como: Infantil (bebes, crianças bem pequenas ou crianças pequenas), Fundamental I ou II (1º, 2º, 3º, ... 9º Ano/Série) e EJA (Ciclo I e II Termos I, II, III, IV). Os itens de escolha nos planejamentos deverão ser filtrados de acordo com essa definição, por exemplo os itens de escolha Habilidades BNCC são filtrados de acordo com essa definição.
1.8.7.1.14. Permitir atribuir aos alunos justificativa para faltas, como atestado médico, declaração de vacina e outros.
1.8.7.1.15. Permitir criar tabela de dias não letivos.
1.8.7.2. Rotinas do Período Letivo
1.8.7.2.1. Permitir remanejar aluno na turma.
1.8.7.2.2. Permitir transferir aluno da escola.
1.8.7.2.3. Permitir classificar o aluno como: evadido, falecido, não comparecimento, abandonou, reclassificado.
1.8.7.2.4. Fechamento do período letivo deverá efetuar automaticamente o cálculo das médias das disciplinas dos alunos e gerar o conceito: promovido, retido, recuperação.
1.8.7.2.5. Permitir aprovar, negar ou inserir ocorrência no plano de aula lançado pelo professor.
1.8.7.2.6. Permitir lançar HTPC, registrando as presenças e faltas (com justificativas) dos professores participantes, bem como anexar documentos e permitir informar se solicita assinatura digital dos participantes.
1.8.7.2.7. Permitir inserir fotos dos alunos por turma.
1.8.7.3. Área do Professor
1.8.7.3.1. Permitir ao professor acesso apenas nas escolas, turmas e disciplinas que ele possui vínculo.


1.8.7.3.2. Permitir ao professor criar as avaliações bimestrais com no mínimo descrição e data de aplicação e informar se a nota da avaliação compóe a média ou soma a média bimestral.
1.8.7.3.3. Permitir ao professor lançar as notas das avaliações bimestrais que compõe o cálculo da média do aluno no bimestre.
1.8.7.3.4. Permitir ao professor lançar as notas das avaliações bimestrais que somam a média calculada do aluno no bimestre.
1.8.7.3.5. Permitir ao professor lançar as médias dos alunos por disciplina, período letivo, bimestre e turma, neste momento o sistema deverá apresentar sugestão de média com base no cálculo das avaliações lançadas.
1.8.7.3.6. Permitir ao professor lançar por disciplina as faltas dos alunos.
1.8.7.3.7. Permitir ao professor fazer a importação das faltas lançadas nos diários digitais de classe.
1.8.7.3.8. Permitir ao professor lançar em um período seu plano de aula informando diariamente dentro da faixa do período itens dinâmicos de múltipla escolha ou textual de acordo com tipos de plano de aula predefinidos e apontados no cadastro da turma.
1.8.7.3.9. Permitir ao professor na tela do diário digital de classe selecionar turma, disciplina, data (validar se a data é um dia letivo) e:
1.8.7.3.9.a. Registrar presença ou falta para os alunos.
1.8.7.3.9.b. Adicionar mais aulas conforme especificado no cadastro de turmas/aulas, citado anteriormente.
1.8.7.3.9.c. Informar se o dia é letivo sem necessidade de chamada, caso positivo, não exibir a listagem de chamada.
1.8.7.3.9.d. Informar se houve substituto.
1.8.7.3.9.e. Trazer para o diário o conteúdo do plano de aula do dia, que foi enviado pelo professor.
1.8.7.3.9.f. Permitir informar ocorrências e observações.
1.8.7.3.10. Permitir ao professor visualizar os HTPCs que foram lançados.
1.8.7.3.11. Permitir ao professor assinar digitalmente os HTPCs que foram lançados com a exigência de assinatura e gerar ficha de identificação de todos os assinantes no documento.
1.8.7.3.12. Permitir ao professor o lançamento digital dos HTPIs informando a data e observações de trabalho, possibilitando à coordenação a sua aprovação ou negação.
1.8.7.4. Relatórios
1.8.7.4.1. Permitir gerar relatório de boletim de notas.
1.8.7.4.2. Permitir gerar relatório de ata de conselho.
1.8.7.4.3. Permitir gerar gráfico de conceito da turma.
1.8.7.4.4. Permitir gerar gráfico de desempenho da escola.
1.8.7.4.5. Permitir gerar gráfico de desempenho da escola por turma.
1.8.7.4.6. Permitir gerar gráfico de desempenho da escola por disciplina.
1.8.7.4.7. Permitir gerar gráfico de desempenho da escola por professor.
1.8.7.4.8. Permitir gerar o histórico escolar de alunos concluintes.
1.8.7.4.9. Permitir gerar o histórico escolar de alunos transferidos.
1.8.7.4.10. Permitir gerar gráfico de conceito/status da turma 

1.8.8. Módulo Gestão Eletrônica de Documentos
1.8.8.1. O processo de escrituração de documento via web deverá:
1.8.8.2. Permitir cadastrar solicitações que deverão conter no mínimo os campos de exercício, data de abertura, origem, solicitante, representante, assunto, complemento do assunto, natureza, complemento da natureza, número do processo, data prevista para conclusão e os interessados.
1.8.8.3. O cadastro de solicitações deverá estar diretamente relacionado com o cadastro de solicitantes, assunto e natureza.
1.8.8.4. Permitir cadastrar solicitantes que deverão conter no mínimo os campos de nome, CPF, data de nascimento, telefone e e-mail, devendo validar o CPF e verificar que ele seja único no cadastro.
1.8.8.5 Permitir cadastrar assuntos que deverão conter no mínimo o campo de descrição, quantidade de dias previstos para conclusão, se exibe para Ouvidoria, se exibe para Requerimento Externo, se exibe para Requerimento de Servidores, se exibe para Requerimento de Acesso Externo, se exibe para Requerimento Interno, se o Assunto é Digital e se envia e-mail sobre Andamento. Permitir também informar os documentos necessários para cada assunto bem como quais informações são necessárias e os departamento envolvidos no trâmite.
1.8.8.6 Permitir cadastrar departamentos que deverão conter no mínimo o campo de descrição, se o departamento notifica os solicitantes via e-mail nos andamentos, se o departamento permite andamento de protocolo já concluídos, se é um departamento de conclusão, se o departamento recebe andamento e o e-mail para notificação. Permitir também cadastrar os usuários do departamento.
1.8.8.7. Permitir cadastrar origens que deverão conter no mínimo o campo de descrição.
1.8.8.8. Permitir cadastrar naturezas que deverão conter no mínimo o campo de descrição. 
1.8.8.9. Permitir anexar documentos digitalizados em uma solicitação.
1.8.8.10. Permitir cadastrar procedimento de envio de e-mail em cada etapa do trâmite da solicitação.
1.8.8.11. Possuir tabela de assuntos, para classificar as solicitações.
1.8.8.12. Permitir impressão de etiquetas de identificação para as solicitações.
1.8.8.13. Possuir na rotina de tramitação da solicitação no mínimo, as seguintes funcionalidades:
1.8.8.14. Demonstração de dados da solicitação, bem como do seu trâmite atual.
1.8.8.15. Inclusão do departamento onde a solicitação foi encaminhada com prazo em dias para conclusão.
1.8.8.16. Possuir histórico de trâmite de um processo.
1.8.8.17. Permitir assinar documentos de forma eletrônica.
1.8.8.18. Possuir rotina de consulta para uma solicitação com opção de ordenação dinâmica dos resultados com no mínimo dos seguintes campos: Número da Solicitação, Exercício, Número do Processo, Assunto, Solicitante.
1.8.8.19. Permitir filtrar apenas as solicitações digitais.
1.8.8.20. Possuir rotina de filtro de busca para uma solicitação com opção dinâmica dos resultados com no mínimo os seguintes campos de filtro: Número da Solicitação, Exercício, Número do Processo, Assunto, Solicitante.
1.8.8.21. Permitir a emissão de relatórios de solicitações por departamento que exiba os dias no departamento e dias em atraso de acordo com o previsto para conclusão do protocolo.
1.8.2.22. Permitir adicionar sigilo no protocolo e exibir as informações do protocolo para os usuários com permissão.
1.8.2.23. Permitir que os usuários de departamento façam requerimentos destinados a outros departamentos sobre assuntos previamente configurados, evitando assim, o deslocamento ao setor de protocolos.
1.8.8.24. Permitir a emissão de gráfico de análise de desempenho por faixa de período, demonstrando a origem, solicitações abertas e conclusas.
1.8.8.25. Permitir criar cartão de assinatura eletrônica.

1.8.9. Módulo Portal Servidor Público
1.8.9.1. Permitir ao servidor fazer requerimento por assunto, devendo informar seus dados pessoais, preencher os campos solicitados conforme layout do formulário de assuntos e podendo anexar arquivos.
1.8.9.2. Permitir selecionar no sistema que o servidor seja informado em seu e-mail sobre a negação ou o aceite de seu pedido feito através do portal.
1.8.9.3. Permitir gerar automaticamente um número de solicitação e enviar no e-mail do servidor, caso o pedido feito pelo portal seja aceito.
1.8.9.4. Permitir ao servidor acompanhar todas as etapas do andamento de sua solicitação através do portal e/ou e-mail.
1.8.9.5. Deverá ser totalmente integrado de forma dinâmica as tabelas do banco de dados do Módulo de Gestão Eletrônica de Documentos – Web.

1.8.10. Módulo Portal Geral de Requerimentos
1.8.10.1. Permitir fazer requerimento por assunto, devendo o requerente informar seus dados pessoais, preencher os campos solicitados conforme layout do formulário de assuntos e podendo anexar arquivos.
1.8.10.2. O sistema deverá informar o requerente em seu e-mail sobre a negação ou o aceite de seu pedido feito através do portal.
1.8.10.3. Permitir gerar automaticamente um número de solicitação e enviar no e-mail do requerente, caso o pedido feito pelo portal seja aceito.
1.8.10.4. Permitir ao requerente acompanhar todas as etapas do andamento de sua solicitação através do portal e/ou e-mail.
1.8.10.5. Deverá ser totalmente integrado de forma dinâmica as tabelas do banco de dados do Módulo de Gestão Eletrônica de Documentos – Web.

1.8.11. Módulo Portal Ouvidoria
1.8.11.1. Permitir ao cidadão informar seus dados pessoais, tipo, assunto e a descrição do fato, localização e ponto de referência, podendo anexar arquivos em formato jpg, jpeg e bmp, para que seja confirmada sua veracidade.
1.8.11.2. O sistema deverá informar o cidadão em seu e-mail sobre a negação ou o aceite de seu pedido feito através da ouvidoria.
1.8.11.3. Permitir gerar automaticamente um número de solicitação e enviar no e-mail do cidadão, caso o pedido feito pela ouvidoria seja aceito.
1.8.11.4. Permitir ao cidadão acompanhar todas as etapas do andamento de sua solicitação através do portal e e-mail.
1.8.11.5. Permitir o cadastro como anônimo.
1.8.11.6. Deverá estar integrado ao cadastro de assuntos do gerenciamento de solicitações.
1.8.11.7. Deverá servir como ferramenta auxiliar do trabalho do ouvidor para a solução e resposta ao cidadão, acompanhamento de resultados e subsídios para planejamento.
1.8.11.8. Permitir gerar dados estatísticos sobre os atendimentos da ouvidoria e disponibilizar no portal do município.

1.8.12. Módulo Portal de Empresas
1.8.12.1. Permitir que a empresa solicite permissão de acesso ao portal de serviços do município, informando no mínimo o CNPJ, Razão Social, Endereço e o CPF do responsável.
1.8.12.2. Possuir método de gerenciamento de aprovação ou negação da solicitação de permissão de acesso ao portal de serviços.
1.8.12.3. O sistema deverá permitir criar assuntos com parâmetros variáveis, que deverá ter no mínimo, a configuração da opção de anexar de forma obrigatória ou não modelos de documentos informando uma descrição.
1.8.12.4. O sistema deverá permitir criar assuntos com parâmetros variáveis, que deverá ter no mínimo a opção de criar diversas perguntas informando uma descrição. A resposta esperada da pergunta deve ser obrigatória ou não e poderá ser um texto livre, caixa de seleção para aceite de confirmação, escolha simples, múltiplas escolhas, data/hora, valor decimal e valor inteiro.
1.8.12.5. Permitir que a empresa autorizada efetue novo pedido de requerimento por assunto, que deverá apresentar tela para cadastro conforme parâmetros do assunto.
1.8.12.6. Permitir que a empresa autorizada acompanhe o andamento de seus pedidos de requerimento.
1.8.12.7. Permitir à empresa autorizada anexar documentos solicitados em andamentos.
1.8.12.8. Permitir à empresa autorizada verificar se seu pedido de requerimento foi aceito ou negado, caso seja negado deverá apresentar o motivo da negação.
1.8.12.9. Permitir à empresa autorizada apresentar recurso de negação de um pedido de requerimento.

2. DA PROVA DE CONCEITO

2.1. Prova de Conceito
2.1.1. A prova de conceito representa a execução de um conjunto pré-definido de verificações quanto ao conhecimento dos serviços descritos neste termo de referência, com o objetivo de determinar o nível de conhecimento da licitante nos serviços ofertados, conforme normas do TCU - Tribunal de Contas da União, Acórdão 1.984/2008 – Plenário.
2.1.2. A prova de conceito caracteriza-se pela criteriosa verificação técnica que a CONTRATANTE irá aplicar a CONTRATADA com observância integral ao pleno atendimento do exigido por este termo de referência.
2.1.3. A Prova de Conceito compreende, obrigatoriamente, as seguintes atividades:
2.1.4. Na data a ser definida entre a LICITANTE e a CONTRATANTE, e antes da homologação do certame, a empresa detentora do menor preço será convidada a realizar a etapa de prova de conceito. Constatado pela equipe técnica da CONTRATANTE que a empresa concluiu com êxito a etapa de prova de conceito, esta receberá a justa homologação para assinatura de contrato, mas constatado que a empresa não está integralmente em conformidade com as exigências técnicas definidas por este termo de referência a empresa será desclassificada e será habilitada a empresa classificada como segunda menor oferta para a realização do mesmo procedimento e assim sucessivamente, até o limite estabelecido por lei.
2.1.5. A equipe técnica da CONTRATANTE verificará nesta etapa prática se a empresa está em conformidade técnica com as exigências estabelecidas, com observância aos seguintes documentos:
2.1.6. Visita Técnica (Não Obrigatório): Consiste na visita facultativa da empresa interessada para que adquira pleno conhecimento da infraestrutura física e da logística da rede municipal onde serão operacionalizados os trabalhos, bem como, elucidar quaisquer dúvidas ou esclarecimentos técnicos que porventura surgirem. As visitas deverão ser efetuadas junto à CONTRATANTE em data a ser agendada, por meio de técnico devidamente credenciado e identificado pela interessada.
2.1.7. Apresentação de capacidade técnica: Consiste na apresentação documental de Atestado(s), comprovando aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome da licitante.
2.1.8. Qualificação técnica: Consiste na apresentação documental que a LICITANTE possui em seu quadro permanente profissional(is) com Diploma ou Certificado de conclusão de curso superior na área de sistemas de informática.
2.1.9. Comprovação Técnica do Sistema de Gestão Informatizado: Caracteriza-se pela criteriosa verificação técnica que a CONTRATANTE irá aplicar à LICITANTE com observância integral ao pleno atendimento do exigido por este Termo de Referência, conforme os critérios:
2.1.9.a. A demonstração prática do sistema será realizada nas dependências da CONTRATANTE;
2.1.9.b. Serão utilizados equipamentos (computador, impressora, etc.) da própria CONTRATANTE, conectado à internet de banda larga;
2.1.9.c. O acesso ao sistema deverá ser operacionalizado somente através de navegador de internet (browser) já preparado pela CONTRATANTE em seu computador, não sendo aceito o acesso ao sistema através de executáveis, serviços de terminal – Terminal Services – e/ou através de emuladores de terminal – Virtual Machine;
2.1.9.d. Toda a operacionalização prática do sistema deverá ser apresentada unicamente via internet em ambiente externo;
2.1.9.e. Para efeito de comprovação técnica a CONTRATANTE submeterá a empresa licitante a demonstrar o sistema ofertado, item a item, devendo ser apresentadas as conformidades técnicas estabelecidas nos itens e subitens do Termo de Referência;
2.1.9.f. Deverá atingir o mínimo de aprovação estipulado por item conforme as tabelas de avaliação;

2.2. Tabela de Avaliação e Consolidação
2.1.1. A solução apresentada será considera aprovada se atender a 100% dos requisitos funcionais obrigatórios e a 50% dos requisitos funcionais não obrigatórios. Quaisquer atendimentos em quantitativo inferior ao mínimo exigido implicará na desclassificação da proponente.
	TABELA DE AVALIAÇÃO

	ITEM
	REQUISITOS FUNCIONAIS
	OBRIGATÓRIO
	APROVADO

	
	
	
	SIM
	NÃO

	AMBIENTE TECNOLÓGICO

	1.1.2.
	O sistema deverá estar desenvolvido em linguagem própria para WEB (Java, Asp.Net, PHP ou outras), sem emuladores ou outros artifícios tecnológicos, sem a necessidade de baixa de runtime, em sistemas operacionais Windows e Linux.
	SIM
	
	

	1.1.5.
	Para que todas as funções do sistema proposto possam estar disponíveis aos usuários, será necessário que a empresa Contratada forneça a infraestrutura necessária para manter a alta disponibilidade do sistema, bem como fornecer garantias de segurança para as transações via web, durante a vigência contratual, devendo apresentar as seguintes características mínimas:
	SIM
	
	

	1.1.6.
	A infraestrutura fisica deverá estar alocada em Data Center de alta performance que detenha classificação mínima “Tiers III” conforme norma “ANSI/EIA/TIA 942” ou outra certificação/classificação equivalente reconhecida pelos órgãos competentes para todos os critérios de segurança física como fogo, falta de energia, refrigeração, antifurto e redundância de links de internet com pelo menos duas operadoras de telecomunicação chegando por meios físicos distintos.
	SIM
	
	

	1.1.7.
	Servidores exclusivos configurados em cluster com pelo menos dois nós físicos para cada uma das três camadas (Firewall, Servidores de Aplicativo e Banco de Dados) e obrigatoriamente instalados em território nacional. 
	SIM
	
	

	1.1.8.
	Softwares para acompanhamento, medição e monitoramento da performance e atividade dos equipamentos, servidores e links envolvidos na solução, alertando de forma pró-ativa os possíveis riscos e reativa informando o componente da solução que não esta em conformidade. Proporcionando qualidade, segurança e velocidade na resolução de eventuais situações de instabilidade na infra-estrutura fornecida.
	SIM
	
	

	1.1.9.
	Possuir arquitetura cliente/servidor, garantindo a centralização dos dados.
	SIM
	
	

	1.1.10.
	O banco de dados poderá ser de versão Free/Open Source, todavia, deverá possuir boa capacidade de armazenamento, com suporte ao padrão de linguagem SQL e multiplataforma, compatível com os sistemas operacionais MS Windows Server e Linux, caso a versão do banco de dados não seja versão Free/Open Sourse, a empresa contratada arcará com os custos necessários para a implantação do Sistema. 
	SIM
	
	

	1.1.11.
	Os requisitos de integridade e segurança dos dados deverão ser garantidos pela aplicação ou pelo software gerenciador de banco de dados.
	SIM
	
	

	1.1.12.
	O sistema deverá permitir, sem comprometer a integridade do mesmo, a sua adaptação às futuras necessidades dos usuários, por meio de parametrizações e/ou customizações.
	SIM
	
	

	1.1.13.
	O sistema deverá possuir todas as suas funcionalidades nativas em ambiente web e todo o acesso deverá ser via “browser”. Não será permitido qualquer ambiente gráfico ou caractere emulado em “browser”.
	SIM
	
	

	1.1.14.
	Deverá ser compatível com os “browsers” Microsoft Internet Explorer 8 ou superior, Mozilla Firefox 3.5 ou superior e Google Chrome 10 ou superior.
	SIM
	
	

	1.1.15.
	A infraestrutura deverá possuir conexões SSL, com Certificação Segura e Criptografia no Transporte das Informações – HTTPS;
	SIM
	
	

	1.1.16.
	Os aplicativos de dispositivos móveis devem ser compatíveis com as plataformas, Android e IOS, e devem estar disponíveis nas lojas oficiais Google Play e Apple Store.
	SIM
	
	

	1.1.17.
	O Licitante deverá apresentar declaração escrita e expressa, datada e assinada por sócio da empresa licitante ou por seu representante legal, devidamente comprovado, que se compromete a disponibilizar endereço eletrônico para acesso ao sistema ofertado.
	SIM
	
	

	1.1.18.
	Para garantir a segurança e integridade do serviço deverá ser apresentado  documento de comprovação de endereço eletrônico emitido pelo registro.br, registrado em nome da empresa licitante e/ou de seus sócios proprietários.
	SIM
	
	

	1.1.19.
	O Licitante deverá apresentar declaração escrita e expressa, datada e assinada por sócio da empresa licitante ou por seu representante legal, devidamente comprovado, que se compromete a disponibilizar infraestrutura para hospedagem do sistema.
	SIM
	
	

	1.1.20.
	Sendo infraestrutura própria ou locada, apresentar documentos/contratos que comprovem sua existência e capacidade, os documentos/contratos apresentados deverão estar em nome da empresa licitante e/ou de seus sócios proprietários.
	SIM
	
	

	1.1.21.
	Para garantir a qualidade e disponibilidade do suporte on-line, a Contratada deverá comprovar que possui redundância de links de internet com pelo menos duas operadoras de telecomunicação chegando por meios físicos distintos.
	SIM
	
	

	1.1.22.
	Para preservação da privacidade e proteção de dados pessoais, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); Caso o Data Center for próprio ou fora do território nacional:
	SIM
	
	

	1.1.22.a.
	Apresentar documentos que estão em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
	SIM
	
	

	1.1.22.b.
	Demonstrar testes de latência e requisitos de boa performance.
	SIM
	
	

	REQUISITOS FUNCIONAIS DO MÓDULO e-SUS APS

	1.8.1.1.1.
	Permitir acesso em tempo real ao e-SUS Cloud, totalmente configurado.
	SIM
	
	

	1.8.1.1.2.
	Permitir integração on-line entre todas as unidades de saúde.
	SIM
	
	

	1.8.1.4.2.
	O Licitante deverá apresentar declaração escrita e expressa, datada e assinada por sócio da empresa licitante ou por seu representante legal, devidamente comprovado, que se compromete pela configuração, manutenção e gerenciamento do servidor SMTP utilizado pelo ambiente e-SUS.
	SIM
	
	

	1.8.1.5.2.
	O Licitante deverá apresentar declaração escrita e expressa, datada e assinada por sócio da empresa licitante ou por seu representante legal, devidamente comprovado, que se compromete pela configuração, manutenção e gerenciamento do servidor HTTPS utilizado pelo ambiente e-SUS.
	SIM
	
	

	1.8.1.6.1.
	Automatizar de forma dinâmica, integrada e em tempo real no ato do registro do agendamento da consulta no PEC o envio de mensagem via WhatsApp de confirmação de consulta agendada contendo na mensagem no mínimo o nome do paciente, nome do profissional, local, data e hora da consulta.
	SIM
	
	

	1.8.1.6.2.
	Automatizar de forma dinâmica e integrada ao PEC em tempo real, painel de chamada de pacientes para atendimento em consulta, que deverá em uma televisão da Contratante pronunciar o nome do paciente e o local onde o paciente será atendido.
	SIM
	
	

	1.8.1.6.3.
	Automatizar de forma dinâmica e integrada ao PEC em tempo real, impressão de comprovante de agendamento de consulta em bobina de papel com largura de 80mm, que deverá possuir de forma legível no mínimo, o brasão do município, nome do paciente, nome do profissional, data, hora e local da consulta.
	SIM
	
	

	1.8.1.6.4.
	Automatizar de forma dinâmica e integrada ao PEC em tempo real, consulta ao prontuário digitalizado do paciente.
	SIM
	
	

	1.8.1.6.5.
	Automatizar de forma dinâmica e integrada ao PEC em tempo real, consulta ao laudo digitalizado de exames do paciente.
	SIM
	
	

	1.8.1.6.6.
	Possuir backup criptografado da base de dados do PEC de no mínimo dos ultimos 10 (dez) dias e permitir que a Contratante efetue download.
	SIM
	
	

	REQUISITOS FUNCIONAIS DO MÓDULO TRANSPORTE DE PACIENTES

	1.8.2.1.
	Possuir integração com a base nacional do cartão SUS.
	SIM
	
	

	1.8.2.2.
	Possuir informações da frota de veículos disponíveis.
	SIM
	
	

	1.8.2.3.
	Possuir informações de pontos de embarque.
	SIM
	
	

	1.8.2.4.
	Possuir informações da solicitação de transporte.
	SIM
	
	

	1.8.2.5.
	Possuir informações do agendamento da viagem.
	SIM
	
	

	1.8.2.6.
	Permitir gerar relatório para gestão do transporte.
	SIM
	
	

	1.8.2.7.
	Permitir gerar arquivo para faturamento.
	SIM
	
	

	REQUISITOS FUNCIONAIS DO MÓDULO GESTÃO DE EXAMES

	1.8.3.1.
	Possuir integração com a base nacional do cartão SUS.
	SIM
	
	

	1.8.3.2.
	Possuir controle de solicitação de exames por Laboratório.
	SIM
	
	

	1.8.3.3.
	Possuir informações do preparo por exame.
	SIM
	
	

	1.8.3.4.
	Possuir autorização de cota de exame por período e contrato
	SIM
	
	

	1.8.3.5.
	Possuir cadastro dos exames por contrato e laboratório.
	SIM
	
	

	1.8.3.6.
	Permitir a unidade de saúde lançar a demanda do exame ao paciente.
	SIM
	
	

	1.8.3.7.
	Possuir opção de autorização para execução do exame solicitado.
	SIM
	
	

	1.8.3.8.
	Possuir opção de aceite ao Laboratório do exame solicitado.
	SIM
	
	

	1.8.3.9.
	Permitir ao Laboratório lançar a execução do exame.
	SIM
	
	

	1.8.3.10.
	Permitir a unidade de saúde emitir relatório de gestão de exames.
	SIM
	
	

	1.8.3.11.
	Permitir gerar arquivo para faturamento.
	SIM
	
	

	REQUISITOS FUNCIONAIS DO MÓDULO APLICATIVO PARA DISPOSITIVO MÓVEL (APP)

	1.8.4.1.
	O aplicativo deve ser compatível com as plataformas, Android e IOS, e deve estar disponível nas lojas oficiais Google Play e Apple Store.
	SIM
	
	

	1.8.4.2.
	Para acesso ao aplicativo, permitir que seja realizado o cadastro básico do cidadão, contendo no mínimo nome, endereço, anexo de documentos e foto do rosto.
	SIM
	
	

	1.8.4.3.
	Permitir acesso aos conteúdos livres.
	NÃO
	
	

	1.8.4.4.
	Disponibilizar acesso integrado a serviços web.
	SIM
	
	

	1.8.4.5.
	Possuir histórico de consultas médicas para cadastro aprovado.
	NÃO
	
	

	1.8.4.6.
	Possuir histórico de presença escolar para cadastro aprovado.
	NÃO
	
	

	1.8.4.7.
	Possuir consulta ao  boletim de notas de alunos da rede municipal para cadastro aprovado.
	SIM
	
	

	1.8.4.8.
	O aplicativo deverá possuir conceito multifuncional sendo permitido ao gestor implementar de forma dinâmica serviços por módulos.
	SIM
	
	

	1.8.4.9.
	Possuir recurso de recebimento de mensagens push notification.
	SIM
	
	

	REQUISITOS FUNCIONAIS DO GESTÃO CIDADÃO DIGITAL

	1.8.5.1.
	Permitir ao usuário acesso ao sistema através de login e senha.
	SIM
	
	

	1.8.5.2
	O usuário deverá, obrigatoriamente, ser vinculado a uma pessoa única no sistema, garantindo que o mesmo CPF não seja cadastrado para usuários diferentes.
	SIM
	
	

	1.8.5.3.
	Possuir método de envio automático de e-mail contendo a senha padrão gerada para novos cadastros de usuários.
	SIM
	
	

	1.8.5.4.
	Permitir ao usuário autenticado no sistema alterar sua senha de acesso de forma segura.
	NÃO
	
	

	1.8.5.5.
	Permitir ao usuário com perfil de Administrador mudar o status de qualquer usuário para ativo ou inativo.
	SIM
	
	

	1.8.5.6.
	Permitir acesso ao sistema apenas para usuários com status ativo.
	SIM
	
	

	1.8.5.7.
	Permitir a criação dinâmica de classificação para dados cadastrais, sendo permitido no mínimo informar a descrição e os campos associados. Cada campo deverá ter descrição, tipo (texto livre, escolha simples, escolha múltipla, data/hora, número e decimal), máscara de inserção/exibição e indicação de obrigatoriedade.
	SIM
	
	

	1.8.5.8.
	Permitir efetuar o cadastro do cidadão, que deverá possuir identificação única por cidadão, contendo no mínimo os campos de CPF, foto, nome, endereço associado ao cadastro de endereço, RG, nome social, cartão SUS, NIS, data de nascimento, certidão de nascimento, endereço, e telefones para contato e também a classificação dinâmica e seus campos associados.
	SIM
	
	

	1.8.5.9.
	Permitir efetuar o cadastro de endereço urbano que deverá possuir no mínimo o CEP, logradouro, bairro e município.
	SIM
	
	

	1.8.5.10.
	Permitir efetuar o cadastro de endereço rural que deverá possuir no mínimo o CEP, logradouro, bairro, município, descrição e identificação.
	SIM
	
	

	1.8.5.11.
	Permitir efetuar o cadastro de endereço condominio vertical (prédio/bloco) que deverá possuir no mínimo o CEP, logradouro, bairro, município, descrição e identificação.
	SIM
	
	

	1.8.5.12.
	Permitir localizar endereços cadastrados contendo uma palavra cadastrada na descrição do logradouro.
	NÃO
	
	

	1.8.5.13.
	Permitir aprovar ou rejeitar os cadastros pendentes efetuados pelo APP, contendo interação automática de conversação via WhatsApp Web do usuário e o cidadão.
	SIM
	
	

	1.8.5.14.
	Permitir cadastrar mensagens para exibição no APP, contendo no mínimo o título, corpo da mensagem, destaque (sim/não), pública (sim/não), e se for do tipo mídia permitir selecionar imagem, áudio ou vídeo, inserir a mídia em formato mp3, png, jpg, mp4, mov e a URL da mídia.
	SIM
	
	

	1.8.5.15.
	Permitir criar de forma dinâmica campos no APP do cadastro do cidadão contendo no mínimo a descrição do campo, sua utilização sendo para novos cadastros, atualização de cadastro ou ambos e tipo podendo ser texto livre, escolha simples, multiplas escolhas, data hora, texto livre ou valor inteiro.
	SIM
	
	

	1.8.5.16.
	Permitir desabilitar de forma dinâmica campos no APP do cadastro do cidadão.
	SIM
	
	

	1.8.5.17.
	Permitir cadastrar os documentos solicitados no APP do cadastro do cidadão, contendo no mínimo a descrição, se é obrigatório, cadastro inicial, liberação de novo dispositivo e  atualização cadastral.
	SIM
	
	

	1.8.5.18.
	Permitir alterar o status do cadastro de documentos para inativo.
	SIM
	
	

	1.8.5.19.
	Permitir criar banco de dados de perguntas contendo no mínimo a descrição.
	SIM
	
	

	1.8.5.20.
	Permintir criar banco de dados de respostas contendo no mínimo a descrição.
	SIM
	
	

	1.8.5.21.
	Permitir a criação dinâmica de questionários para ser aplicado no APP do cidadão, utilizando as perguntas e respostas armazenadas no banco de dados.
	SIM
	
	

	REQUISITOS FUNCIONAIS DO MÓDULO SOCIAL

	1.8.6.1.
	Permitir ao usuário acesso ao sistema através de login e senha.
	SIM
	
	

	1.8.6.2.
	Permitir cadastrar diversos usuários, contendo no mínimo nome, cpf, e-mail e login.
	SIM
	
	

	1.8.6.3.
	Permitir cadastrar diversas unidades de atendimento, contendo no mínimo sua descrição, nome do responsável e dados do endereço.
	SIM
	
	

	1.8.6.4.
	Permitir informar quais serão os usuários que fazem parte da unidade de atendimento.
	SIM
	
	

	1.8.6.5.
	Permitir efetuar cadastro de endereços classificado como urbano onde deverá possuir no mínimo o CEP, logradouro, bairro e município.
	SIM
	
	

	1.8.6.6.
	Permitir efetuar o cadastro de endereço condominio vertical (prédio/bloco), sítios/assentamentos que deverá possuir no mínimo o CEP, logradouro, bairro, município, descrição, identificação e número.
	SIM
	
	

	1.8.6.7.
	Permitir cadastrar tipos de proteção social contendo no mínimo sua descrição.
	SIM
	
	

	1.8.6.8.
	Permitir cadastrar tipos de cobertura social contendo no mínimo sua descrição e número de dias para alerta.
	SIM
	
	

	1.8.6.9.
	Demonstrar o funcionamento de alerta de dias de uma pessoa atendida por um tipo de cobertura social.
	SIM
	
	

	1.8.6.10.
	Permitir efetuar cadastro de cobertura social, contendo no mínimo a descrição, o tipo de cobertura social, tipo de proteção social, público alvo, período inicial e final de vigência, observações e unidade de atendimento, caso não seja selecionada nenhuma unidade de atendimento essa cobertura social irá aparecer para todas as unidades cadastradas.
	SIM
	
	

	1.8.6.11.
	Permitir cadastrar tipos de violação de direito, contendo no mínimo descrição e relacionamento com tipos de proteção e cobertura social.
	SIM
	
	

	1.8.6.12.
	Permitir cadastrar campos dinâmicos para o cadastro do cidadão contendo no mínimo a descrição.
	SIM
	
	

	1.8.6.13.
	Permitir cadastrar classificação para campos sociais para a família, contendo no mínimo a descrição.
	SIM
	
	

	1.8.6.14.
	Permitir cadastrar campos sociais para a família, contendo no mínimo a descrição, o relacionamento com a classificação para campos sociais para a família, tipo (texto livre, escolha simples, múltiplas escolhas, data/hora, valor inteiro, valor decimal), obrigatoriedade, e se sua aplicação será no cadastro da família ou no endereço da família.
	SIM
	
	

	1.8.6.15.
	Permitir cadastrar a população contendo no mínimo, nome, foto, data de nascimento, número do CPF, número do N.I.S., número do cartão SUS, sexo, nacionalidade, endereço, e os campos dinâmicos do cadastro dinâmico do cidadão.
	SIM
	
	

	1.8.6.16.
	Permitir criar cadastro da família contendo no mínimo o endereço, número, complemento, identificação na prefeitura, e os campos dinâmicos do cadastro de campos sociais para a família.
	SIM
	
	

	1.8.6.17.
	Permitir cadastrar cidadãos em programas sociais informando no mínimo o cidadão, o período de vigência e observações.
	SIM
	
	

	1.8.6.18.
	Permitir registrar o atendimento do cidadãos em um programa social informando no mínimo o cidadão, usuário do atendimento, data do atendimento, descritivo do atendimento e anexar documento em format pdf.
	SIM
	
	

	1.8.6.19.
	Permitir cadastrar cidadãos em lista de espera de programas sociais.
	SIM
	
	

	1.8.6.20.
	Permitir inserir cidadãos em cadastro de violação de direitos, informando no mínimo o tipo da violação, cidadão e observações.
	SIM
	
	

	1.8.6.21.
	Permitir efetuar encaminhamento de um cidadão para atendimento em uma unidade informando no mínimo o cidadão, tipo de encaminhamento, unidade de destino, usuário de destino, data limite para atendimento e descritivo. 
	SIM
	
	

	1.8.6.22.
	Permitir efetuar o recebimento do encaminhamento de um cidadão para atendimento, informando no mínimo o usuário do atendimento, data do atendimento, cobertura social, descritivo do atendimento e anexar documento em formato pdf.
	SIM
	
	

	1.8.6.23.
	Permitir gerar relatório de atendimentos por unidade de atendimento, cobertura social e faixa de período.
	NÃO
	
	

	1.8.6.24.
	Permitir gerar gráfico de atendimentos por unidade de atendimento, cobertura social e faixa de período.
	NÃO
	
	

	1.8.6.25.
	Permitir gerar relatório de pessoas cadastradas por cobertura social, status (ativo ou lista de espera), e faixa de período.
	NÃO
	
	

	REQUISITOS FUNCIONAIS DO MÓDULO EDUCAÇÃO

	1.8.7.1.1.
	Permitir cadastrar as turmas da rede municipal de ensino por escola e período letivo.
	SIM
	
	

	1.8.7.1.2.
	Permitir configurar tipo de avaliação por turma: nota ou conceito.
	NÃO
	
	

	1.8.7.1.3.
	Permitir configurar se a turma reprova ou não.
	SIM
	
	

	1.8.7.1.4.
	Permitir efetuar o cadastro dos alunos da rede municipal de ensino por escola.
	SIM
	
	

	1.8.7.1.5.
	Permitir anexar documentos digitalizados no cadastro do aluno.
	SIM
	
	

	1.8.7.1.6.
	Permitir cadastrar os tipos de transporte disponíveis por escola.
	NÃO
	
	

	1.8.7.1.7.
	Permitir inserir o aluno em uma turma.
	SIM
	
	

	1.8.7.1.8.
	Permitir informar o tipo de transporte utilizado pelo aluno para ir à escola. 
	SIM
	
	

	1.8.7.1.9.
	Permitir cadastrar os professores com CPF obrigatório e válido.
	SIM
	
	

	1.8.7.1.10.
	Permitir informar em qual escola o professor leciona.
	SIM
	
	

	1.8.7.1.11.
	Permitir criar cadastro de turmas/aulas sendo informado por escola e turma as disciplinas do professor, bem como: se faz chamada, se possui múltiplas aulas, se faz diário de classe digital, se digita nota, se digita quantidade de aulas dadas/previstas e se digita faltas.
	SIM
	
	

	1.8.7.1.12.
	Permitir cadastrar turma(s) de recurso/reforço, destinado para alunos que frequentam as aulas em determinados dias da semana, quando a turma é de recurso deverá ser permitido informar quais dias o aluno frequenta a sala, para que no lançamento do Diário Digital, o aluno só apareça na lista de chamada nos dias informados.
	SIM
	
	

	1.8.7.1.13.
	Permitir cadastrar a definição da turma no mínimo como: Infantil (bebes, crianças bem pequenas ou crianças pequenas), Fundamental I ou II (1º, 2º, 3º, ... 9º Ano/Série) e EJA (Ciclo I e II Termos I, II, III, IV). Os itens de escolha nos planejamentos deverão ser filtrados de acordo com essa definição, por exemplo os itens de escolha Habilidades BNCC são filtrados de acordo com essa definição.
	SIM
	
	

	1.8.7.1.14.
	Permitir atribuir aos alunos justificativa para faltas, como atestado médico, declaração de vacina e outros.
	SIM
	
	

	1.8.7.1.15.
	Permitir criar tabela de dias não letivos.
	SIM
	
	

	1.8.7.2.1.
	Permitir remanejar aluno na turma.
	SIM
	
	

	1.8.7.2.2.
	Permitir transferir aluno da escola.
	SIM
	
	

	1.8.7.2.3.
	Permitir classificar o aluno como: evadido, falecido, não comparecimento, abandonou, reclassificado.
	SIM
	
	

	1.8.7.2.4.
	Fechamento do período letivo deverá efetuar automaticamente o cálculo das médias das disciplinas dos alunos e gerar o conceito: promovido, retido, recuperação.
	SIM
	
	

	1.8.7.2.5.
	Permitir aprovar, negar ou inserir ocorrência no plano de aula lançado pelo professor.
	SIM
	
	

	1.8.7.2.6.
	Permitir lançar HTPC, registrando as presenças e faltas (com justificativas) dos professores participantes, bem como anexar documentos e permitir informar se solicita assinatura digital dos participantes.
	SIM
	
	

	1.8.7.2.7.
	Permitir inserir fotos dos alunos por turma.
	SIM
	
	

	1.8.7.3.1.
	Permitir ao professor acesso apenas nas escolas, turmas e disciplinas que ele possui vínculo.
	SIM
	
	

	1.8.7.3.2.
	Permitir ao professor criar as avaliações bimestrais com no mínimo descrição e data de aplicação e informar se a nota da avaliação compóe a média ou soma a média bimestral.
	SIM
	
	

	1.8.7.3.3.
	Permitir ao professor lançar as notas das avaliações bimestrais que compõe o cálculo da média do aluno no bimestre.
	SIM
	
	

	1.8.7.3.4.
	Permitir ao professor lançar as notas das avaliações bimestrais que somam a média calculada do aluno no bimestre.
	SIM
	
	

	1.8.7.3.5.
	Permitir ao professor lançar as médias dos alunos por disciplina, período letivo, bimestre e turma, neste momento o sistema deverá apresentar sugestão de média com base no cálculo das avaliações lançadas.
	SIM
	
	

	1.8.7.3.6.
	Permitir ao professor lançar por disciplina as faltas dos alunos.
	SIM
	
	

	1.8.7.3.7.
	Permitir ao professor fazer a importação das faltas lançadas nos diários digitais de classe.
	SIM
	
	

	1.8.7.3.8.
	Permitir ao professor lançar em um período seu plano de aula informando diariamente dentro da faixa do período itens dinâmicos de múltipla escolha ou textual de acordo com tipos de plano de aula predefinidos e apontados no cadastro da turma.
	SIM
	
	

	1.8.7.3.9.
	Permitir ao professor na tela do diário digital de classe selecionar turma, disciplina, data (validar se a data é um dia letivo) e:
	SIM
	
	

	1.8.7.3.9.a
	Registrar presença ou falta para os alunos.
	SIM
	
	

	1.8.7.3.9.b
	Adicionar mais aulas conforme especificado no cadastro de turmas/aulas, citado anteriormente.
	SIM
	
	

	1.8.7.3.9.c
	Informar se o dia é letivo sem necessidade de chamada, caso positivo, não exibir a listagem de chamada.
	SIM
	
	

	1.8.7.3.9.d
	Informar se houve substituto.
	SIM
	
	

	1.8.7.3.9.e
	Trazer para o diário o conteúdo do plano de aula do dia, que foi enviado pelo professor.
	SIM
	
	

	1.8.7.3.9.f.
	Permitir informar ocorrências e observações.
	SIM
	
	

	1.8.7.3.10.
	Permitir ao professor visualizar os HTPCs que foram lançados.
	SIM
	
	

	1.8.7.3.11.
	Permitir ao professor assinar digitalmente os HTPCs que foram lançados com a exigência de assinatura e gerar ficha de identificação de todos os assinantes no documento.
	SIM
	
	

	1.8.7.3.12.
	Permitir ao professor o lançamento digital dos HTPIs informando a data e observações de trabalho, possibilitando à coordenação a sua aprovação ou negação.
	SIM
	
	

	1.8.7.4.1.
	Permitir gerar relatório de boletim de notas.
	SIM
	
	

	1.8.7.4.2.
	Permitir gerar relatório de ata de conselho.
	SIM
	
	

	1.8.7.4.3.
	Permitir gerar gráfico de conceito da turma.
	NÃO
	
	

	1.8.7.4.4.
	Permitir gerar gráfico de desempenho da escola.
	SIM
	
	

	1.8.7.4.5.
	Permitir gerar gráfico de desempenho da escola por turma.
	NÃO
	
	

	1.8.7.4.6.
	Permitir gerar gráfico de desempenho da escola por disciplina.
	SIM
	
	

	1.8.7.4.7.
	Permitir gerar gráfico de desempenho da escola por professor.
	SIM
	
	

	1.8.7.4.8.
	Permitir gerar o histórico escolar de alunos concluintes.
	SIM
	
	

	1.8.7.4.9.
	Permitir gerar o histórico escolar de alunos transferidos.
	SIM
	
	

	1.8.7.4.10.
	Permitir gerar gráfico de conceito/status da turma.
	SIM
	
	

	REQUISITOS FUNCIONAIS DO MÓDULO GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS

	1.8.8.1.
	O processo de escrituração de documento via web deverá:
	SIM
	
	

	1.8.8.2.
	Permitir cadastrar solicitações que deverão conter no mínimo os campos de exercício, data de abertura, origem, solicitante, representante, assunto, complemento do assunto, natureza, complemento da natureza, número do processo, data prevista para conclusão e os interessados.
	SIM
	
	

	1.8.8.3.
	O cadastro de solicitações deverá estar diretamente relacionado com o cadastro de solicitantes, assunto e natureza.
	SIM
	
	

	1.8.8.4.
	Permitir cadastrar solicitantes que deverão conter no mínimo os campos de nome, CPF, data de nascimento, telefone e e-mail, devendo validar o CPF e verificar que ele seja único no cadastro.
	SIM
	
	

	1.8.8.5.
	Permitir cadastrar assuntos que deverão conter no mínimo o campo de descrição, quantidade de dias previstos para conclusão, se exibe para Ouvidoria, se exibe para Requerimento Externo, se exibe para Requerimento de Servidores, se exibe para Requerimento de Acesso Externo, se exibe para Requerimento Interno, se o Assunto é Digital e se envia e-mail sobre Andamento. Permitir também informar os documentos necessários para cada assunto bem como quais informações são necessárias e os departamento envolvidos no trâmite.
	SIM
	
	

	1.8.8.6.
	Permitir cadastrar departamentos que deverão conter no mínimo o campo de descrição, se o departamento notifica os solicitantes via e-mail nos andamentos, se o departamento permite andamento de protocolo já concluídos, se é um departamento de conclusão, se o departamento recebe andamento e o e-mail para notificação. Permitir também cadastrar os usuários do departamento.
	SIM
	
	

	1.8.8.7.
	Permitir cadastrar origens que deverão conter no mínimo o campo de descrição.
	SIM
	
	

	1.8.8.8.
	Permitir cadastrar naturezas que deverão conter no mínimo o campo de descrição. 
	SIM
	
	

	1.8.8.9.
	Permitir anexar documentos digitalizados em uma solicitação.
	SIM
	
	

	1.8.8.10.
	Permitir cadastrar procedimento de envio de e-mail em cada etapa do trâmite da solicitação.
	SIM
	
	

	1.8.8.11.
	Possuir tabela de assuntos, para classificar as solicitações.
	SIM
	
	

	1.8.8.12.
	Permitir impressão de etiquetas de identificação para as solicitações.
	NÃO
	
	

	1.8.8.13.
	Possuir na rotina de tramitação da solicitação no mínimo, as seguintes funcionalidades:
	SIM
	
	

	1.8.8.14.
	Demonstração de dados da solicitação, bem como do seu trâmite atual.
	SIM
	
	

	1.8.8.15.
	Inclusão do departamento onde a solicitação foi encaminhada com prazo em dias para conclusão.
	SIM
	
	

	1.8.8.16.
	Possuir histórico de trâmite de um processo.
	SIM
	
	

	1.8.8.17.
	Permitir assinar documentos de forma eletrônica.
	SIM
	
	

	1.8.8.18.
	Possuir rotina de consulta para uma solicitação com opção de ordenação dinâmica dos resultados com no mínimo dos seguintes campos: Número da Solicitação, Exercício, Número do Processo, Assunto, Solicitante.
	SIM
	
	

	1.8.8.19.
	Permitir filtrar apenas as solicitações digitais.
	SIM
	
	

	1.8.8.20.
	Possuir rotina de filtro de busca para uma solicitação com opção dinâmica dos resultados com no mínimo os seguintes campos de filtro: Número da Solicitação, Exercício, Número do Processo, Assunto, Solicitante.
	SIM
	
	

	1.8.8.21.
	Permitir a emissão de relatórios de solicitações por departamento que exiba os dias no departamento e dias em atraso de acordo com o previsto para conclusão do protocolo.
	SIM
	
	

	1.8.2.22.
	Permitir adicionar sigilo no protocolo e exibir as informações do protocolo para os usuários com permissão.
	SIM
	
	

	1.8.2.23.
	Permitir que os usuários de departamento façam requerimentos destinados a outros departamentos sobre assuntos previamente configurados, evitando assim, o deslocamento ao setor de protocolos.
	SIM
	
	

	1.8.8.24.
	Permitir a emissão de gráfico de análise de desempenho por faixa de período, demonstrando a origem, solicitações abertas e conclusas.
	NÃO
	
	

	1.8.8.25.
	Permitir criar cartão de assinatura eletrônica.
	SIM
	
	

	REQUISITOS FUNCIONAIS DO MÓDULO PORTAL DO SERVIDOR PÚBLICO

	1.8.9.1.
	Permitir ao servidor fazer requerimento por assunto, devendo informar seus dados pessoais, preencher os campos solicitados conforme layout do formulário de assuntos e podendo anexar arquivos.
	SIM
	
	

	1.8.9.2.
	Permitir selecionar no sistema que o servidor seja informado em seu e-mail sobre a negação ou o aceite de seu pedido feito através do portal.
	SIM
	
	

	1.8.9.3.
	Permitir gerar automaticamente um número de solicitação e enviar no e-mail do servidor, caso o pedido feito pelo portal seja aceito.
	SIM
	
	

	1.8.9.4.
	Permitir ao servidor acompanhar todas as etapas do andamento de sua solicitação através do portal e/ou e-mail.
	NÃO
	
	

	1.8.9.5.
	Deverá ser totalmente integrado de forma dinâmica as tabelas do banco de dados do Módulo de Gestão Eletrônica de Documentos – Web.
	SIM
	
	

	REQUISITOS FUNCIONAIS DO MÓDULO PORTAL GERAL DE REQUERIMENTOS

	1.8.10.1.
	Permitir fazer requerimento por assunto, devendo o requerente informar seus dados pessoais, preencher os campos solicitados conforme layout do formulário de assuntos e podendo anexar arquivos.
	SIM
	
	

	1.8.10.2.
	O sistema deverá informar o requerente em seu e-mail sobre a negação ou o aceite de seu pedido feito através do portal.
	SIM
	
	

	1.8.10.3.
	Permitir gerar automaticamente um número de solicitação e enviar no e-mail do requerente, caso o pedido feito pelo portal seja aceito.
	SIM
	
	

	1.8.10.4.
	Permitir ao requerente acompanhar todas as etapas do andamento de sua solicitação através do portal e/ou e-mail.
	SIM
	
	

	1.8.10.5.
	Deverá ser totalmente integrado de forma dinâmica as tabelas do banco de dados do Módulo de Gestão Eletrônica de Documentos – Web.
	SIM
	
	

	REQUISITOS FUNCIONAIS DO MÓDULO PORTAL OUVIDORIA

	1.8.11.1.
	Permitir ao cidadão informar seus dados pessoais, tipo, assunto e a descrição do fato, localização e ponto de referência, podendo anexar arquivos em formato jpg, jpeg e bmp, para que seja confirmada sua veracidade.
	SIM
	
	

	1.8.11.2.
	O sistema deverá informar o cidadão em seu e-mail sobre a negação ou o aceite de seu pedido feito através da ouvidoria.
	SIM
	
	

	1.8.11.3.
	Permitir gerar automaticamente um número de solicitação e enviar no e-mail do cidadão, caso o pedido feito pela ouvidoria seja aceito.
	SIM
	
	

	1.8.11.4.
	Permitir ao cidadão acompanhar todas as etapas do andamento de sua solicitação através do portal e e-mail.
	SIM
	
	

	1.8.11.5.
	Permitir o cadastro como anônimo.
	SIM
	
	

	1.8.11.6.
	Deverá estar integrado ao cadastro de assuntos do gerenciamento de solicitações.
	SIM
	
	

	1.8.11.7.
	Deverá servir como ferramenta auxiliar do trabalho do ouvidor para a solução e resposta ao cidadão, acompanhamento de resultados e subsídios para planejamento.
	SIM
	
	

	1.8.11.8.
	Permitir gerar dados estatísticos sobre os atendimentos da ouvidoria e disponibilizar no portal do município.
	SIM
	
	

	REQUISITOS FUNCIONAIS DO MÓDULO PORTAL DE EMPRESAS

	1.8.12.1.
	Permitir que a empresa solicite permissão de acesso ao portal de serviços do município, informando no mínimo o CNPJ, Razão Social, Endereço e o CPF do responsável.
	SIM
	
	

	1.8.12.2.
	Possuir método de gerenciamento de aprovação ou negação da solicitação de permissão de acesso ao portal de serviços.
	SIM
	
	

	1.8.12.3.
	O sistema deverá permitir criar assuntos com parâmetros variáveis, que deverá ter no mínimo, a configuração da opção de anexar de forma obrigatória ou não modelos de documentos informando uma descrição.
	SIM
	
	

	1.8.12.4.
	O sistema deverá permitir criar assuntos com parâmetros variáveis, que deverá ter no mínimo a opção de criar diversas perguntas informando uma descrição. A resposta esperada da pergunta deve ser obrigatória ou não e poderá ser um texto livre, caixa de seleção para aceite de confirmação, escolha simples, múltiplas escolhas, data/hora, valor decimal e valor inteiro.
	SIM
	
	

	1.8.12.5.
	Permitir que a empresa autorizada efetue novo pedido de requerimento por assunto, que deverá apresentar tela para cadastro conforme parâmetros do assunto.
	SIM
	
	

	1.8.12.6.
	Permitir que a empresa autorizada acompanhe o andamento de seus pedidos de requerimento.
	SIM
	
	

	1.8.12.7.
	Permitir à empresa autorizada anexar documentos solicitados em andamentos.
	SIM
	
	

	1.8.12.8.
	Permitir à empresa autorizada verificar se seu pedido de requerimento foi aceito ou negado, caso seja negado deverá apresentar o motivo da negação.
	SIM
	
	

	1.8.12.9.
	Permitir à empresa autorizada apresentar recurso de negação de um pedido de requerimento.
	SIM
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	TABELA DE CONSOLIDAÇÃO

	
ITENS

	QUANT
	ÍNDICE DE
APROVAÇÃO
	MÍNIMO
EXIGIDO
	QUANT
 APROVADA
	QUANT NÃO APROVADA

	Obrigatórios
	191
	100%
	191
	
	

	Não Obrigatórios
	15
	50%
	07
	
	



3. DA GARANTIA 
3.1. A garantia será prestada pelo período de duração do contrato, a todos os serviços executados, devendo ter início após o seu recebimento definitivo.
3.2. A garantia dos serviços, sem ônus para a Administração, contemplará a correção de erros relativos ao sistema.
3.3. A correção dos erros do sistema compreende as atividades de entendimento do problema existente, abrangendo todas as fases relativas à execução do objeto, correção, testes, implantação da versão corrigida do sistema e documentação do problema, ações tomadas para corrigi-lo e alterações efetuadas no sistema.
3.4. Os serviços serão realizados em dias úteis, no horário comercial das 08:00 às 17:00 horas.
3.5. O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 02 (duas) horas, contadas a partir da solicitação e a solução dos problemas deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar do momento em que for efetuada a chamada. Para correção de eventuais erros críticos do sistema que venham a ocasionar a parada do sistema produtivo, esse prazo será reduzido para 24 (vinte e quatro) horas.
3.6. Entende-se por início do atendimento, o procedimento de levantamento do problema apresentado. Entende-se por solução do problema a implantação e homologação da nova rotina.
3.7. A Contratada apresentará relatório de visita, contendo data e hora do chamado e do início e término do atendimento, identificação do problema, do técnico responsável, as providências adotadas e outras informações pertinentes.
3.8. O relatório deverá ser assinado pelo usuário ou responsável pela solicitação da garantia.

4. DO GERENTE DE RELACIONAMENTO 
4.1. Com vistas a estreitar o relacionamento entre as partes na gestão do contrato, a Contratada deverá disponibilizar, sem ônus adicional 01 (um) Gerente de Relacionamento, que terá como competência:
4.2. Negociar, junto ao executor do contrato, termos e condições complementares a este documento para a realização dos serviços, bem como junto a Contratante organizar e dimensionar os treinamentos necessários.
4.3. Gerenciar e supervisionar a execução dos serviços, franqueando ao Executor do Contrato, a qualquer tempo, o acesso a seus registros, para efeito de acompanhamento e fiscalização de serviços técnicos efetivamente utilizados.
4.4. Tratar com o executor do contrato questões relevantes à sua execução e providenciar a regularização de faltas, falhas ou defeitos observados.
4.5. Encaminhar ao executor do contrato nota fiscal/fatura dos serviços aferidos no período, conforme medição efetuada.
4.6. Providenciar a entrega dos relatórios técnicos referentes aos serviços concluídos.
4.7. Combinar datas e horários de eventuais reuniões de levantamento de requisitos do sistema e definição de eventuais regras de negócio.
4.8. Supervisionar os empregados da Contratada, definir prazos de entrega de novas implementações, bem como fazer o controle dos serviços prestados e dos prazos previstos para as partes.

5. DAS RESPONSABILIDADES 
5.1 A Contratada deverá arcar com todas as responsabilidades administrativas e aquelas decorrentes da esfera civil e penal quanto ao sigilo das informações a que tiver acesso.
5.2. O contrato deverá ser cumprido fielmente, de modo que o serviço se realize com esmero e perfeição.
5.3. As normas e regulamentos pertinentes aos serviços objeto desta licitação deverão ser cumpridos rigorosamente.
5.4. A Contratada deverá prezar pelo perfeito funcionamento do sistema informatizado, através de equipe técnica dimensionada de forma a atender as solicitações dentro dos prazos necessários ao cumprimento dos cronogramas eventualmente estabelecidos.
5.5. Sempre que solicitado pelo executor do contrato, deverá a Contratada emitir relatórios gerenciais e/ou técnicos referentes aos serviços produzidos, devendo esta dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura.
5.6. A Contratada deverá utilizar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços contratados, impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência, correndo por sua conta todas as despesas com salários, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, seguros e outras correlatas, devendo providenciar a substituição, em até 05 (cinco) dias úteis, dos profissionais alocados ao serviço que não possuam a qualificação mínima exigida, ou por solicitação do Executor do Contrato, devidamente justificada. 
5.7. Os atos administrativos e encargos previstos na legislação trabalhista, tais como: controle de frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, promoções, férias, punições, admissões, demissões, transferências, como também pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e comerciais, inclusive a decorrente de acidentes, indenizações e seguros e outros correlatos são de inteira responsabilidade da Contratada.
5.8. A Contratada deverá providenciar a substituição do técnico que se afaste de suas obrigações perante o serviço, por qualquer motivo que se apresente, em todo o período do afastamento, sem quaisquer ônus adicionais ao Contrato.
5.9. A Contratada deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano que cause à Administração, a prepostos seus ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos serviços bem como responsabilizar-se perante a Administração pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe forem confiados ou aos seus prepostos, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o recebimento da notificação da Administração, sob pena de glosa de qualquer importância que tenha direito a receber, assegurada ampla defesa.
5.10. Os Técnicos da Contratada deverão manter sigilo absoluto sobre todas as informações provenientes dos serviços realizados.
5.11. Os serviços deverão ser refeitos nos prazos estabelecidos, quando apresentarem padrões de qualidade inferiores aos definidos, sem ônus adicionais ao Contrato.
5.12. Durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação, incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos e contribuições federais, entre outras legalmente exigíveis, junto a Administração Pública deverão ser mantidas pela Contratada.

6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
6.1. A fiscalização da execução e o acompanhamento técnico do contrato serão exercidos por servidor designado pela Contratante, denominado Executor do Contrato, observado o que se segue:
6.2. O Executor do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados.
6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Executor do Contrato serão solicitadas ao seu chefe imediato.
6.4. A existência de fiscalização do Executor do contrato de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da Contratada na prestação dos serviços a serem executados.
6.5. O Executor do Contrato poderá exigir o afastamento de qualquer profissional ou preposto da Contratada que venha causar embaraço a fiscalização, ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.

7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
7.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da ordem de serviço, e poderá ser prorrogado por igual(ais) e sucessivo(s) período(s), a critério da CONTRATANTE, até os limites previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021.

8. DO CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO

	
	CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

	
	1º
Mês
	2º
Mês
	3º
Mês
	4º
Mês
	5º
Mês
	6º
Mês
	7º
Mês
	8º
Mês
	9º
Mês
	10º
Mês
	11º
Mês
	12º
Mês

	Implantação, Integração e Treinamento aos Usuários
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Licença de uso do Sistema, Suporte e Manutenção.
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	



ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO
Processo nº 799/2025 - Contrato nº _____/2025 - Pregão nº 028/2025
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA TECNOLÓGICA DE APOIO AO GOVERNO DIGITAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA E ...........................................
Pelo presente instrumento, firmado entre o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa no prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Santo Zani, nº 30, Jardim Bom Jesus, nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) com o nº 44.720.530/0001-80, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, JOSIAS ZANI NETO, brasileiro, RG nº 16.219.43 e CPF/MF nº 104.874.288/11, residente e domiciliado no Município de Santa Maria da Serra/SP, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de Direito Privado devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 9999999999999, com sede junto à XXXXXXXXXXXXXXX, Bairro XXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXX, estado de XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº. 999999999999 e do CPF/MF sob o nº. 99999999999999999, doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si, justo e contratado o seguinte:
Tem entre si justos e contratados, com inteira sujeição à Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com o Pregão nº 028/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
1 - OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada no fornecimento de licença de uso de plataforma tecnológica de apoio ao governo digital, contemplando módulos integrados para gestão de saúde (e-SUS APS), educação, assistência social, gestão eletrônica de documentos e portais de serviços ao cidadão.
1.2 - Para essa contratação objeto deste instrumento, foi realizada o Pregão sob o nº 028/2025, fundamentada na Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 6°, inciso XLI.
2 - DA VINCULAÇÃO
2.1 - Fica vinculado ao presente instrumento, nos termos do art. 92, inciso II da Lei nº 14.133/21:
· a) Termo de Referência e Edital de Licitação;
· b) A documentação de habilitação e a proposta apresentada pela empresa; e,
· c) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2.2 - Os documentos referidos na cláusula 2.1 são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora celebrado.
2.3 - Deverão ser observadas as especificações e condições de entrega constantes no edital, os quais fazem parte integrante deste contrato, como se neste estivessem transcritos.
3 - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO
3.1 - O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelo Decreto Municipal nº 3.411 de 12 de julho de 2023, sendo recebido e aceito pela CONTRATADA todos os direitos inerentes ao Município para a extinção administrativa.
3.2 - Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
4 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
4.1 - A implantação do sistema deverá ser concluída em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, podendo ser prorrogado nas formas da Lei.
4.2 - O início da prestação dos serviços de licença de uso, suporte e manutenção será imediato após a conclusão da implantação e recebimento definitivo do sistema.
4.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal nº 14.133 de 2021, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de Direito Privado.
4.4 - O regime de execução será o de empreitada por preço unitário.
4.5 - Esse contrato tem a vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei.
4.6 - Constatada qualquer irregularidade no objeto, a Diretoria requisitante, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, mantido o preço inicialmente contratado, sem a adição de qualquer ônus à municipalidade.
4.7 - O recebimento definitivo, provisório ou parcial, não exime o fornecedor de suas responsabilidades, na forma da Lei.
4.8 - Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, conforme art 48, Parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/21.
4.9 - A garantia dos serviços é de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e conforme especificado no Termo de Referência, contados da data do recebimento definitivo do objeto contratado.
5 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, PREÇO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 - Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal e o devido aceite do servidor responsável da Prefeitura.
5.1.1 - A contratada deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica dos objetos fornecidos, fazendo também constar em seu corpo a descrição: "Pregão nº 028/2025 - Contrato nº ***/2025".
5.2 - O contratado deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, devendo observar o disposto na CAT 162 da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, constando a exata descrição do objeto, número do empenho ou autorização de fornecimento nas observações.
5.3 - Caso ocorra qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada carta de correção, quando couber, ou ainda a pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a este município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo iniciado novamente o prazo para pagamento.
5.4 - Os recursos necessários para fazer frente às despesas do referido Contrato, onerarão as seguintes dotações:
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
· SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
· Dotação: 3.3.90.39.00-01.110.0000-04.122.0005-2.006
· Elemento: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
· SETOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL
· Dotação: 3.3.90.39.00-01.210.0000-12.365.0006-2.018
· Elemento: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
· SETOR HOSPITALAR
· Dotação: 3.3.90.39.00-01.310.0000-10.302.0007-2.018
· Elemento: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
5.5 - A CONTRATANTE compromete-se a pagar à CONTRATADA a importância fixa de R$ ..........,...... (.......................................................), sendo:
a) Implantação, Integração e Treinamento: R$ ___________ b) Licença de uso, Suporte e Manutenção (12 meses): R$ ___________
5.6 - No preço contratado está incluso todos os custos diretos e indiretos relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais, equipamentos, transportes, fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração, instalação, bem como todos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços.
6 - DO REAJUSTE
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data da proposta;
b) Após o interregno de 01 (um) ano e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros, do último reajuste;
d) No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante pagará ao contratado, a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
e) Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão obrigatoriamente os definitivos;
f) Caso os índices estabelecidos para o reajustamento venham a ser extintos, ou de qualquer forma não possam mais serem utilizados, será adotado em substituição, os que vierem a ser determinados pela legislação então em vigor;
g) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; e,
h) O reajuste poderá será realizado por apostilamento.
7 - DA GARANTIA
7.1 - A garantia dos serviços será prestada pelo período de duração do contrato, devendo ter início após o seu recebimento definitivo.
7.2 - A garantia dos serviços, sem ônus para a Administração, contemplará a correção de erros relativos ao sistema.
7.3 - Os serviços serão realizados em dias úteis, no horário comercial das 08:00 às 17:00 horas.
7.4 - O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 02 (duas) horas, contadas a partir da solicitação e a solução dos problemas deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar do momento em que for efetuada a chamada.
8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - Manter, durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
8.2 - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
8.3 - Fornecer todos os equipamentos, pessoal e materiais necessários à execução dos serviços, bem como respeitar todas as normas do Município de Santa Maria da Serra/SP.
8.4 - Disponibilizar infraestrutura tecnológica adequada para hospedagem do sistema em ambiente SaaS (Software as a Service).
8.5 - Garantir alta disponibilidade do serviço, com disponibilidade mensal mínima de 97,5%.
8.6 - Fornecer suporte técnico e manutenção preventiva, corretiva e evolutiva durante toda a vigência do contrato.
8.7 - Realizar treinamento e capacitação dos usuários conforme especificado no Termo de Referência.
8.8 - Manter sigilo absoluto sobre todas as informações e dados aos quais tiver acesso.
8.9 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
8.10 - As demais obrigações da contratada constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.
9 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1 - São prerrogativas da CONTRATANTE as previstas na Lei Federal nº 14.133 de 2021.
9.2 - Fornecer as informações necessárias para a correta execução dos serviços.
9.3 - Disponibilizar servidor para fiscalização e acompanhamento da execução contratual.
10 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLÊNCIA
10.1 - O não cumprimento das obrigações contratuais implicará na retenção dos valores devidos à CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21 e neste Contrato, garantindo, sempre, o exercício de prévia e ampla defesa, e observadas as seguintes condições:
10.1.1 - Advertência, nos termos do §2º do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21.
10.1.2 - Multa de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.
10.1.3 - Pelo atraso injustificado na execução dos serviços:
· 10.1.3.1 - Até 30 (trinta) dias, multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso.
· 10.1.3.2 - Superior a 30 (trinta) dias, multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso.
10.1.4 - Extinção contratual, com multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, qualquer que seja a causa e a época.
10.1.5 - Impedimento de licitar e contratar por até 03 (três) anos, nos termos do §4º artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21.
10.1.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por no mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do §5º do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21.
10.2 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento obedecerá ao disposto no Decreto Municipal nº 8.637, de 28 de dezembro de 2023.
11 - DO PRAZO DE VALIDADE CONTRATO
11.1 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
12 - DA ATUALIZAÇÃO, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÃO e SUBCONTRATAÇÃO
12.1 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto contratado, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.
12.2 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigos 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO.
12.3 - A CONTRATADA não poderá transferir, ceder ou subcontratar o total do objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão.
12.4 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
13 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
13.1 - O MUNICÍPIO, por meio dos órgãos interessados, efetuará a fiscalização do fornecimento a qualquer instante, solicitando à CONTRATADA, sempre que entender conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos solicitados.
13.2 - A Gestora e fiscal do Contrato será o servidor Luciano Pereira de Souza, Diretor do Departamento de Administração.
14 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1 - O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou antes do prazo nele fixado, com as consequências e pelos motivos previstos nos artigos 137 a 139 e 155, da Lei Federal nº 14.133/2021.
14.2 - A Contratada reconhece deste já os direitos do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA nos casos de extinção administrativa, prevista no artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.
15 - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
15.1 - A CONTRATADA se compromete a adotar as melhores práticas para respeitar a legislação vigente sobre proteção de dados, inclusive na forma da Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
15.2 - A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD.
15.3 - A CONTRATADA se obriga a manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais.
16 - CONDIÇÕES GERAIS
16.1 - Correrão por conta e risco da CONTRATADA todas as despesas e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução CONTRATO, de acordo com artigo 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
16.2 - O fornecimento deverá ser efetuado mediante expedição, pelo MUNICÍPIO, de "nota de empenho e/ou pedido de compra".
17 - FORO
17.1 - A parte que transgredir o presente contrato, deixando de cumpri-lo, responderá perante a outra, por perdas e danos que forem apurados em liquidação.
17.2 - Fica eleito o Fórum desta Comarca de São Pedro, para dirimir divergências ou causas oriundas do presente contrato.

E por estarem de pleno acordo com o disposto nas cláusulas deste contrato, digitado em 03 (três) vias de igual teor, assinam-no, juntamente com as testemunhas abaixo que a tudo assistiram para que surta seus devidos efeitos jurídicos.
Santa Maria da Serra, 99 de .......................... de 2025.

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA SERRA
Josias Zani Neto - Prefeito Municipal

CONTRATADA


XXXXXXXXXXXXXXXXX - Representante Legal
Testemunhas:

1. ___________________________________________ RG.:_________________________


2. ___________________________________________ RG.:_________________________


Luciano Pereira de Souza
Departamento Municipal de Administração
Fiscal/Gestor do Contrato

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Santa Maria da Serra/SP 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX      CNPJ: XXXXXXXXXXXX
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):	_________________

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de licença de uso de plataforma tecnológica de apoio ao governo digital, conforme quantidades estimadas e especificações técnicas, descritas no Anexo – Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das e manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Santa Maria da Serra, 99 de XXXXXXXXXXXXXXX de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE; RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; RESPONSÁVEL QUE ASSINARAM O AJUSTE E ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Josias Zani Neto
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 104.874.288/11





Assinatura: ______________________________________________________ 


Pela contratada: 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 


Assinatura: ______________________________________________________ 



GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 
	



Assinatura: ______________________________________________________ 




FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 
	



Assinatura: ______________________________________________________ 
















DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: 	Prefeitura do Município de Santa Maria da Serra/SP 
CNPJ: 44.720.530/0001-80

CONTRATADA: 	.......................................................
CNPJ:

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 	............/2025
DATA DE ASSINATURA:
VIGÊNCIA:
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de licença de uso de plataforma tecnológica de apoio ao governo digital, conforme quantidades estimadas e especificações técnicas, descritas no Anexo – Termo de Referência.

VALOR:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 


Local e data: Santa Maria da Serra/SP, 99 de xxxxxxxxxxxxx de 2025.





RESPONSÁVEL:	_________________________________________
					Paulo Cesar da Silva



ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADO

PREGÃO Nº 028/2025 - PROCESSO Nº 799/2025


(Nome da empresa) ________________________, CNPJ nº __________________, sediada em __________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº __________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE / EQUIPARADO, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.

Declara, ainda, que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

__________________, ___ de ________________ de 2025.



(Nome e assinatura do representante legal)



ANEXO VI - DECLARAÇÃO COM OS DADOS DA EMPRESA E REPRESENTANTE LEGAL
PREGÃO Nº 028/2025 - PROCESSO Nº 799/2025
Razão Social: ___________________________________________
Endereço: _____________________________________________
Bairro: ______________________ CEP: ____________________
Cidade: ______________________ Estado: _________________
E-mail(s): _____________________________________________
Telefone(s): ___________________________________________
Nome do responsável pela assinatura do contrato: _________________________
Cargo: ________________________________________________
CPF: _____________________ RG: ________________________
E-mail institucional: _____________________________________
E-mail pessoal: ________________________________________
Telefone(s): ___________________________________________
Local e data.
Nome, cargo e assinatura Nº do RG e do CPF



ANEXO VII - DECLARAÇÕES DIVERSAS
PREGÃO Nº 028/2025 - PROCESSO Nº 799/2025
A empresa ________________________, com sede na ________________________, n.º _______, C.N.P.J. nº ________________________, por intermédio de seu representante legal ______________, vem por meio desta DECLARAR que:
a) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz;
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
d) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgado ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;
f) de não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88;
g) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.
Local e data.
Nome, cargo e assinatura Nº do RG e do CPF
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